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CAPÍTULO i 

A federação das colônias britânicas na América e o surto 
do presidencialismo. 

Na época, que foi a dos descobrimentos, os navegantes 

europeus, que os realizaram, das terras americanas se apos

saram, fundados no seu direito "de descoberta", que a Bula 

Inter Coetera de S. Santidade o Papa ALEXANDRE VI, de 4 de 

maio de 1493, reconheceu e outorgou aos reis de Espanha 

sobre as ilhas do Novo Mundo, descobertas ou a descobrir, 

"para a propagação da fé cristã". 

O feito de CRISTOVAM COLOMBO não produziu o sucesso 

a que fazia jus, por sua importância imensa: os olhos de 

todo o mundo, na Europa, voltavam-se para o Oriente e 

todas as cobiças objetivavam as índias fabulosas e cheias 

de mistério. 

Pondo nas mãos de J O H N CABOT, em 1497, alguns di-

nheiros, HENRIQUE III, Rei da Inglaterra, como que o fez 

para livrar-se da insistência do navegante, sem que, toda

via, lhe atribuísse a missão de, em seu nome, ocupar todas 

as terras, que descobrisse e se não encontrassem em poder 

de nenhuma outra nação cristã. A descoberta, naquele 

mesmo ano, pelo navegador famoso, das terras que se cha

maram de Terra Nova, não repercutiu no Reino Unido com 
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a intensidade emocional que o acontecimento deveria ter 

provocado. Enquanto os Reis de Portugal e de Espanha 
procuravam, de acordo com as circunstâncias e na medida 

de seus recursos, tomar posse das terras por seus nave

gantes descobertas no sul e no centro do novo continente, 

a Inglaterra mal cuidou de seus descobrimentos. 

Com a subida ao trono da Rainha ELISABETH, em 1558, 

foi que a nação britânica, de poucas terras, mas de grandes 
ambições, tomou as primeiras providências para a coloni

zação das que por seu direito de descoberta lhe pertenciam, 
ao norte do novo continente. Foi então que, graças aos 

esforços de Sir W A L T E R RALEIGH, OS primeiros colonos se 
instalaram na ilha de Roanoke, próxima ao litoral que agora 

é a Carolina do Norte, fundando a colônia que seria a da 
Virgínia, e tiveram de regressar feridos pelo infortúnio; 
mas as sementes tinham sido lançadas. 

Havia, necessariamente, esse acontecimento de aguçar 

o espirito mercantilista dos ingleses, tanto que grupos de 
interessados em ganhar dinheiro organizaram duas com

panhias — a London e a Plymouth. A iniciativa prospe
rou. As companhias lograram êxito e seus organizadores 
levantaram o dinheiro de seu capital, lançando os seus 

títulos ao público. Postas em ponto de agir, só uma delas 
— a Plymouth conseguiu sucesso. Instalou numa ilha do 
rio, que James se chamou, em homenagem ao Rei da In

glaterra, a colônia que foi a de Jamiestown, célula inicial 
da civilização inglesa na America do Norte. 

Ampliaram-se e recrudesceram as dificuldades e em
pecilhos da colonização, ao mesmo tempo que as lutas re

ligiosas de 1606 impeliram os separatistas dissidentes da 

Igreja Anglicana a transpor o oceano, depois de entendi
mentos com a Companhia London. Os peregrinos, parti

dos a bordo do Mayflower, chegaram, em 1620, à America, 

saltando nas praias da baia do cabo Cod, em Plymouth. 

Antes do desembarque, porém, peregrinos e representantes 

da companhia, reunidos em camarote daquele barco, redi-
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giram e assinaram documento precioso, comprometendo-

se a formar governo próprio, que se orientasse por dis
positivos regulamentares ditados para o bem comum. 

Assim, "os peregrinos d oi Mayflower não invocaram a Carta 

Regia que lhes servisse de norma, mas o seu próprio Pacto 
do Mayflower, considerado a primeira constituição escrita 

do mundo. Depois de jurarem todos manter a ordem legal 
instituída, os peregrinos começaram a construir seus lares, 

em meio às experiências comuns a todos os pioneiros na 

história dos Estados Unidos" (1). 

Lançaram-se dessarte as primeiras linhas do self-
government, ou seja da autonomia governamental, sem que, 

todavia, não se houvessem como não pertencentes à comu

nidade britânica. As cartas, por força das quais outros 

agrupamentos coloniais se fizeram, expedidas em nome de 

S. Majestade Britânica, explicitamente estabeleciam que 
todos que nas colônias da Nova Inglaterra residissem, como 
os seus filhos, se considerariam súditos do Rei, ao mesmo 

titulo que os ingleses nascidos na Inglaterra, de molde 

a gozarem das imunidades e privilégios dele decorrentes. 
Esse sentimento autonomista, tão peculiar aos povos 

componentes da unidade britânica, externado em terra fértil 
antes mesmo» que os colonizadores nela houvessem posto as 
plantas de seus pés, não se desvaneceu, antes adquiriu 

consistência à medida que outros colonos e peregrinos 

foram transpondo os mares afim de localizarem-se na Amé

rica. Cada agrupamento humano em aldeia, em vila ou 

em cidade por êle se norteou, assentando os seus foros de 

legitimidade na angustia e nos sofrimentos que todos pa
deceram para o bem comum. Os governos locais, alar-

gando-se na medida em que as lavouras foram tomando 
lugar à mata braví|a, deram a governados a confiança em 
si mesmos, todos convictos de sua própria capacidade 

(1) ROY F. NICHOLS, WILLIAM C. BAGLEY & CHARLES A. BEARD, 

Os Estados Unidos de Ontem e de Hoje, da Companhia Editora 
Nacional (1944), pág. 7. 
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administrativa. Alguns, que mais se fortaleceram pelo 

maior conglomerado humano, naqueles povoados abertos 

com audácia indómita, entraram a agitar-se, assim no co

mércio reciproco, de ordem interna, como nas próprias 

relações com o mundo exterior, a metrópole inclusive, com 

o desembaraço e a fisionomia de Estados, ainda que em

brionários. 

Não se estatuiu sistema predeterminado em razão do 

qual as diversas colônias se submetessem a um mesmo 

regime nas suas relações com a Coroa da Inglaterra, pela 

circunstância de nem todas se haverem localizado nem ins

talado pelo mesmo paradigma e subordinado às mesmas 

regras. Dominava a variedade administrativa. New-

Hampshire, New York, New-Jersey, Virgínia, as duas Ca-

rolinas e a Geórgia ostentavam aspectos de províncias, 

diretamente subordinadas ao Rei. Governadas por dele

gados reais, estes mantinham nelas justiça e exercito e 

podiam instituir câmaras legislativas entre os proprietários 

do solo, mesmo câmara alta, e dissolvê-las. Dependiam 

as leis locais da sanção real antes de promulgadas. Três 
de entre elas (à semelhança das capitanias hereditárias do 
Brasil), Maryland, Pennsylvânia e Delaware, administra
vam-se por donatários dos direitos e privilégios reais. 
Tiveram Connecticut, Rhode-Island, Massachussets cartas 
reais, por via das quais se governavam mais democratica
mente, por via de delegados eleitos. Primava em tudo e 
por tudo a política de auto-determinação, que dava a cons

ciência de serem homens livres na terra livre. 

Aconteceu isso, bem o observou ELLIS STEVENS, porque 
os ingleses da época de ELISABETH e de JACQUES I possuíam 
em comum certo fundo de idéias políticas. Havia conso

nância nos espíritos relativamente 'ià maneira de conceber 
certos princípios, dos quais eram os principais: 1.°, um só 

chefe do poder executivo; 2.°, u m corpo legislativo com

posto de duas câmaras: a câmara alta conservadora e a 
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câmara baixa representante direta do conjunto do povo; 

3.°, u m poder judiciário distinto (2). 

Enquanto as colônias inglesas, sob a égide desses prin

cípios, lograram desenvolver-se e prosperar, exatamente 

porque eles prevaleciam, não se sentia a preponderância 

do governo britânico, tanto mais quanto este andava às 
voltas com as suas próprias dificuldades na Europa, per

turbada por convulsões de toda a natureza, que de certo 
modo encontraram termo no Tratado de Paris, de 1763. 

Estava, então, exausta a Grã Bretanha, em sérias difi
culdades financeiras. Foi quando ela iniciou nova política 

financeira, assentada nos rendimentos de suas colônias da 

América, de molde a que todos os lucros revertessem para 
os comerciantes ingleses. Comprariam estes produtos e 

matérias primas dos agricultores americanos, peles dos ca
çadores e madeiras dos madeireiros; e todos seriam obriga

dos a adquirir dos ingleses os produtos manufaturados, 

afastados os estrangeiros do intercâmbio comercial. Ao 
mesmo passo, preparava-se a Inglaterra para o domínio 

dos mares. Inúmeras leis nesse sentido e com esse objetivo 

votou o Parlamento, provocando irritação e rebeldia por 

parte dos colonos britânicos. Impostos vários se decreta
ram, entre os quais o de selo, que levantou as colônias 

unisonas no seu protesto. O movimento alastrou-se, 

culminando na reunião de delegados de nove colônias no 
famoso Congresso do Imposto do Selo, que se reuniu, em 

outubro de 1765, na cidade de Nova York, e repercutiu 
fundamente na Inglaterra, a tal ponto que o Parlamento 

se decidiu a revogar a lei impopular. 

Não importou isso todavia em mudança da política 

financeira, que prosseguiu na sua marcha, ao compasso 
das diretrizes traçadas por WILLIAM PITT, ao qual — e 

(2) C ELLIS STEVENS, Les Sources de Ia Constitution des 

Etats-Unis, trad. de Lous Vossion, ed. Guillaumin & Cie. (Paris, 
1897), pág. 
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proclamou-o no Parlamento — parecia indispensável con

trolar o comércio dos colonos, limitar suas indústrias e 

exercer sobre eles todo o poder necessário, exceto o de 

"arrancar dinheiro de seus bolsos sem o> seu consentimen

to". Seguiu-se essa política. Leis inúmeras votaram-se 

no Parlamento e o governo de Sua Majestade se sentiu 

na contingência de usar da força afim de assegurar a 

execução do programa financeiro. Provocou isso reação 

intensa e geral em todas as colônias, vindo afinal a explo

dir em Boston, em 1770. Acendeu-se então o estopim da 

Revolução. 

Apertaram-se os cordéis e as colônias, menos a da 

Geórgia, celebraram em Filadélfia o seu Congresso Con

tinental, de protesto e, a um tempo, de declaração dos di
reitos dos colonos em face da atitude metropolitana. 

E veiu a insurreição. 

Quando, em 1783, as colônias britânicas da América 
do Norte, ao cabo de seu movimento insurreicional, assi
naram o tratado de paz com a Inglaterra, constituíram-se 

em nação independente, senhora de vastos territórios e de 

futuro mais vasto ainda. Reuniram-se no anseio de con
federarem-se sob a legenda comum de Estados Unidos da 
América — a diversidade territorial em busca da unidade 
política. Reunindo-se, cuidaram logo de estabelecer pacto 

escrito, exprimindo o seu propósito de aglutinarem-se para 
sua deffesa interna e projeção no exterior, consetrvando 

todavia cada colônia a sua suposta soberania, fôrma exa

cerbada de sua auto-determinação, e os direitos próprios 

não explicitamente outorgados à confederação. Firmaram 
liga de amisade para melhor defenderem-se mutuamente, 
assegurando suas liberdades e o bem estar geral, obrigando-

se a defesa reciproca contra todo e qualquer ataque a uma 

ou outra das colônias confederadas por motivo de religião, 
de comércio, de soberania ou por qualquer outra causa. 

Cristalizaram-se seus propósitos e objetivos em apenas 
vinte artigos em que fundiram seu destino, até que a jor-
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nada emancipadora, na Convenção de Filadélfia, encon

trou termo e fôrma definitiva — a Constituição. 

O problema de maior envergadura, que então se apre

sentou aos construtores da nação que surgia, foi o de pôr 

em justo equilíbrio o preconceito autonômico das colônias 

independentes, que se confederavam, sob a cupola de go
verno que o mantivesse, fortalecido pelo consenso de todas 
elas, em benefício comum. Atendeu-se ao autonomismo 

das colônias com o federalismo e com o principio da igual

dade política dos Estados em que elas se tranformariam 
por via do bicameramilismoi, sugerido por BENJAMIN 
FRANKLIN no binômio da representação proporcional na 
Gamara e da representação igual no Senado. 

Se, quanto ao sistema de governo da União, houve 
os que, como ALEXANDRE HAMILTON, propenderam por que 

se transplantasse o regime britânico, que asseverava ser 
o melhor do mundo, pondo em duvida que na América se 

pudesse fazer coisa melhor, embora reclamasse u m go

vernador e não u m rei — a Convenção, na sua sabedoria, 

soube encontrar fórmula original, fugindo dos governos 
colegiados e caminhando para governo unitário e transi

tório. Surgiu o presidencialismo. Estabelecidos os três 
poderes da soberania nacional, autônomos, independentes, 

mas harmônicos, devolveu-se o poder executivo ao Presi

dente dos Estados Unidos, eleito por quatro anos, mas ree-

legivel, responsável diretamente para com a nação, ser

vido por auxiliares de sua imediata confiança — secretários 
de Estado, que constituem a sua "família social". Todo o 

poderj estatal, na ordem executiva, passou para o Presidente. 

Todas as responsabilidades sobre êle recaíram. 
(Não faltaram tratadistas que apregoassem as origens 

britânicas da figura do Presidente dos Estados Unidos da 
América. Entre eles, HENRI S U M M E R MAINE, nos seus Essais 

sur le gouvernement populaire. Os convencionais america

nos, salientou o tratadista, obedeceram a operação mental, 

que assim se desenvolveu: "eles tomaram o rei da Grã-

Bretanha. Passaram em revista os seus poderes. Restrin-
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giram-nos em todos os casos em que lhes pareceram exces
sivos ou mal apropriados às circunstâncias dos Estados 

Unidos. E' de notar que o protótipo que tinham diante 
dos olhos não era qualquer rei inglês, tomado em geral, 

monarca constitucional abstrato, como que imagem ante

cipada da rainha VITORIA. Não; foi GEORGE III, êle próprio, 

que eles tomaram por modelo. Cinqüenta anos mais cedo 

ou cinqüenta anos mais tarde, teriam visto o soberano da 

Inglaterra por prisma inteiramente diferente; mas, em 1878, 

o original do presidente dos Estados Unidos foi, evidente

mente, o rei, concluindo tratados e exercendo influência 
ativa e direta sobre o governo executivo. Insistiu BAGEHOT 

nesse ponto. 0 grande fato, no sistema político inglês, 

posto à margem, foi o do governo da Inglaterra por co
missão do Parlamento, com o nome de Gabinete. Ora, 

foi exatamente a esse método de governo a que GEORGE III 

se recusou submeter-se; e os autores da Constituição ame

ricana admitiram, no concernente às funções reais, o modo 

de ver de GEORGE III. Eles deram ao presidente o poder 
executivo por inteiro. Não permitiram a seus ministros 

nenhuma cadeira. Nem a palavra, em qualquer das duas 
casas do Parlamento. Limitaram seus poderes, não por 

algum meio relevante das doutrinas constitucionais mo
dernas, mas adstringindo a quatro anos o prazo de suas 

funções. Se HAMILTON tivesse vivido cem anos mais tarde, 
sua comparação do presidente com o rei teria sido muito 
diferente: teria admitido certamente que o funcionário re
publicano era o mais poderoso dos dois" (3). 

Essa linguagem, posto lhe parecesse muito viya, anto-

lhou-se a ELLIS STEVENS essencialmente verdadeira. Mas 
não foi a de que se serviu ALEXANDRE HAMILTON no Fe-

deralist. Repeliu este a idéia de que executivo enérgico 

fosse incompatível com o gênio do governo republicano. 

(3) CL ELLIS STEVENS, Les Sources de Ia Constitution des 

Êtats-Vnis, trad. de Louis Vossion, ed. Guillaumin & Cie. (Paris, 
1897), pág. 179. 
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A energia, no executivo, é o principal caráter do bom go

verno. Executivo fraco significa governo amórfo ou in-

colôr. O que lhe dá energia é, em primeiro lugar, a sua 

unidade; e, em segundo, a sua duração. E m terceiro lugar, 
os meios suficientes de prover a suas despesas. Por últi
mo, os poderes suficientes. Os meios, que contribuem para 
dar segurança ao governo republicano, são, dum lado, de

pendência razoável do povo; e, de outro, responsabilidade 

perante o próprio povo". 

E acrescentou: 
"Os políticos e homens de Estado, que são os mai& 

reputados pela beleza de seus princípios e a justeza de suas 

distas, pronunciam-se em favor de executivo único e de 

legislatura numerosa. Com muita razão, consideraram a 

energia a qualidade mais necessária ao executivo e acre
ditaram que o melhor meio de assegurá-lo seria colocar o 

poder nas mãos de um só; e entenderam que legislatura 

numerosa seria mais adequada para a deliberação e a 

sabedoria e que isso seria melhor para obter a confiança 

do povo e zelar por seus privilégios e por seus interesses. 

"Que da unidade decorre a energia é incontestável. 
A decisão, a atividade, o segredo e a diligência caracteri

zam as operações de um homem só, em grau mais alto do 
que as emanentes do maior número; e tais qualidades di

minuem à medida que o número aumenta" (4). 
Não pairou na mente dos constituintes a figura de 

desposta ou de ditador, quase sempre o remédio derradei

ro dos descrentes na sua capacidade de ação e de reação 

nos momentos difíceis de todos os povos; ou, no incisivo 
conceito de MONTESQUIEU, O remédio extremo dos males 

extremos. Não foi desse naipe o perfil que mentalmente 

traçaram, senão o de chefe lúcido e vivaz, que ficasse ao 
alto do governo da nação, alerta como timoneiro, apto 

para evitar os escolhos e daquela altura dar a voz de co-

(4) Le Federaliste (Commentaire de Ia Constitution des 
Stats-Unis), ed. Gerard & Briere (Paris, 1902), n. LXX, pág. 582. 

s 
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mando na paz e na guerra. Eleito, pelo consenso da maio

ria dos cidadãos, a prazo curto e determinado, êle próprio* 

por seus atributos pessoais e qualidades de chefe e de 
administrador, daria a seus governados, ao termo de seu 

mandato, a alternativa de conservá-lo ou de substitui-lo,* 
ademais da suspendê-lo de suas funções governamentais 
quando com elas se mostrasse incompatível. Para isto, 

criou-se o impeachement, arma poderosa de que nunca ou 
raramente se serviriam. De qualquer modo, o povo é que 
diria a sua palavra, no decorrer de seu destino, para a 

escolha do presidente dos Estados Unidos da América, em 

quatriênios sucessivos. 

Criou-se, dessarte, na história política do mundo, sis
tema original, sem precedentes. Quaisquer que, recente

mente observou HAROLD LASKI, tivessem sido as intenções 
dos fundadores da nação norte-americana, eles fundiram 
figura de chefe de Estado de que antes não se cogitara: 
"inexiste instituição estrangeira que possa ser equiparada 
à esquisitamente americana da Presidência, porque nenhu

m a se lhe pode equiparar. O presidente dos Estados Uni
dos é mais e é menos que um rei; mas também é mais e 
é menos que u m primeiro ministro. Quanto mais se es
tuda o seu oficio, mais se revela o seu caráter único. Temos 
o direito de criticar os resultados da obra desse oficio, e, 
particularmente, comparar esses resultados com as conse
qüências da obra dos outros regimes. Mas devemos per

suadir-nos de que a transplantio dos métodos de outros 
países para o solo americano poderia produzir, com toda 
a humana probabilidade, resultados diversissimos dos que 

os seus instituidores estavam inclinados a prever; de resto,, 

o sistema parlamentar britânico monstrou-se diverso em 
cada Estado que o adotou, do mesmo modo que o fede

ralismo americano sofreu mutações decisivas nas suas im
plantações em outros climas" (5). 

(5) HAROLD J. LASKI, La Reppubblica Presídenziale Americana* 

ed. Mondadori, de 1948, pág. 21. 
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Mais do que tudo, livres do influxo de doutrinas e 

teorias de tais ou quais pensadores, a sabedoria política 

e as circunstâncias do tempo e da ambiência levaram os 

descendentes dos criadores do parlamentarismo na Europa 
a conceber, instituir e realizar o presidencialismo na Amé
rica, aquele peculiar aos Estados unitários e este ade
quado aos Estados federais — as duas grandes criações 
políticas dos tempos modernos. 

I. Foram homens modestos, cultivadores do solo ou 
descendentes deles, os que engendraram o organismo po

lítico dos Estados Unidos da América. Daí a simplicidade 

funcional do aparelhamento que puseram em ação para 
a mantença do equilíbrio das aspirações das várias co

lônias, dispostas a unirem-se para o bem comum, mas 

mantendo, a todo transe, sua autonomia política e admi

nistrativa, dentro de suas lindes territoriais. Seria esse 

o ponto de cristalização, que não podia ficar inatingido, 

nem ser superado. 

As colônias dispunham-se a federarem-se em sistema 

político, tangenciando-se como células do mesmo tecido, 
dotadas de movimento de rotação por força própria, de 

molde a gerarem, pela convergência de suas forças, força 
maior, que sobre elas mais poderosamente refluísse, pro

jetando-se ademais sobre o mundo exterior, preservando 
e assegurando a integridade do organismo, assim na ordem 

interna, quanto na externa, na harmonia das esferas. 

Dentro dos Estados Unidos da América, como pessoa 

jurídica de direito público externo, se integrariam as varias 

colônias, unidades harmonicamente ajustadas, como Esta

dos, pessoas jurídicas de direito publico interno — as au

tonomias locais a transfundirem-se na soberania nacional. 

Foram essas as inspirações dominantes no espirito 

dos que as reduziram a fôrma escrita na Constituição de 

1787. Tinham, então, chegado os antigos colonos britâ

nicos ao ponto em que a PROUDHON pareceu adequado para 

a instituição do sistema federativo. 
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Durante, doutrinou o velho pensador, "durante longos 

séculos a idéia de federação parecia vetada e mantida em 

reserva: a causa desse retardamento estava na incapacidade 
original das nações e na necessidade de formá-las por 
efeito de forte disciplina. Ora, tal é o papel que, por uma 

espécie de conselho soberano, parece ter sido devolvido ao 

sistema unitário. 

"E' preciso domar, fixar as multidões errantes, indis

ciplinadas e grosseiras; agrupar as cidades isoladas e hostis: 

fundar, pouco a pouco, a autoridade, direito comum, e edi
tar, sob a forma de decretos imperiais, as leis gerais da 
humanidade. Não se poderia de outra maneira imaginar 

o sentido das grandes criações políticas da antigüidade, a 
que sucederam, no curso dos eventos, os impérios dos 
gregos, dos romanos, dos francos, da igreja cristã, a revolta 

de LUTERO e, finalmente, a revolução francesa. 

"A federação não podia preencher essa missão educa
dora, pois que ela é a liberdade; porque ela exclue a 
Idéia do contrato sinalagmático, comutativo e limitado, 

e seu escopo é o de garantir o realce da autonomia aos 
povos que ela une, precisamente aos que teriam de ser 
subjugados, no pressuposto de que fossem aptos de gover

narem-se por si mesmos e pela razão" (6). 

Não se realizou diversamente o processo federativo 

dos Estados Unidos da América. Os povos, que formavam 
as diversas colônias que neles se convolaram, provindos 
da mesma cepa racial e animados de espirito comum 

no concernente aos seus princípios políticos, levados pela 
força dos acontecimentos, tiveram que entender-se, por 

via de seus representantes, em convenções e em congressos 
em que se assentaram medidas propicias aos seus inte

resses comuns; e pode-se dizer que foram celebrando con
tratos sinalagmáticos, desde o Pacto do Mayflower, em 

(6) P. J. PROUDHON, Du Príncipe Federaiif, ed. Flammarion 
(Paris), pág. •©0. 
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que articularam normas atinentes âs suas condições de 
vida, e desenvolvimento, que teriam de colocar-se sob 

o paládio do Estado afim de garantir-se sua eficácia por 
via de sua força coercitiva. 

Precioso é, a tal respeito, o testemunho de W O O D R O W 

WILSÍON, ao salientar que as antigas colônias formaram, no 
começo, confederação de pequenas unidades que gradual
mente se foi convertendo em coligação virtual; e, final

mente^ as cidades absorvidas não constituiram mais do 

que partes subordinadas das unidades coloniais novas e 

mais importantes que se reuniram em congressos conti
nentais. Entre essas unidades consideráveis, esses Estados 

coloniais chegados a pleno crescimento, a união se fez 

nitidamente federal: ela acarretava concessões e derivava 

de contratos. A união foi o fato duma associação intei

ramente voluntária, o que não foi o caso dos reinos saxões 

(7). 

Federando-se, as colônias conservaram-se tais quais 

eram, pois que muito mais mantiveram do que dispuseram 

em seu benefício comum, preservando cada qual sua inte
gridade física e sua liberdade em matéria de governo. 
Bem o esclareceu a Corte Suprema em Julgado famoso. 

"Em grande número de artigos da Constituição, a exis
tência necessária dos Estados e a independência de sua 
autoridade ficaram nitidamente reconhecidas no tanto quan

to esta se manteve nos limites de suas atribuições consti

tucionais. Confiou-se aos Estados a inteira administração 
interna; e aos cidadãos neles domiciliados se reservaram 

todos os poderes que formalmente não se delegaram ao 

governo nacional". Assim se assentou no caso County of 

Lane vs. The State of Oregon. E é o que, realmente, resulta 

da teoria e da prática dos dispositivos constitucionais. 

(7) W O O D R O W WILSON, L'£tat. Êléments d'Histoire & de 

Pratique Politique, ed. V. Giard & E. Briere, vol. II (Paris, 1902), 
pág. 176, n. lOftl. 
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Atribuiu a Constituição ao Congresso dos Estados Uni

dos, composto do Senado e da Câmara dos Representantes 

todos os poderes legislativos, que nela se enumeraram. O 

de estabelecer e cobrar taxas, direitos, impostos eTributos 

de consumo. O de pagar as dívidas dos Estados Unidos, 

assegurando sua defesa comum e velando da melhor ma

neira por seu interesse, observado o princípio da uniformi

dade em todo o território dos Estados Unidos. O de fazer 

empréstimos sobre o crédito dos Estados Unidos. 0" de 
regulamentar o comércio com as nações estrangeiras e com 

as tribos indianas. O de decretar normas uniformes de 

naturalização e, em todo o paiz, leis uniformes em matéria 

de falência. 0 de emitir moeda, fixando-lhe o valor assim 

como o das moedas estrangeiras, estabelecendo o padrão 
de pesos e medidas. O de punir os contraventores dos 

títulos públicos ou falsificadores de moeda corrente no 
país. O de estabelecer agências e vias postais. O de fo

mentar o progresso das ciências e das artes úteis, assegu
rando, por período limitadoi, aos autores e inventores di
reito exclusivo sobre seus escritos e inventos. O de cons
tituir tribunais subordinados à Corte Suprema. O de 

definir e punir os atos de pirataria e os crimes cometidos 
em alto mar, assim como os delitos contra o direito das 
gentes. O de declarar a guerra, outorgar cartas de corso 

e de represálias, regulando as presas de terra e mar. O 
de formar e manter exércitos, com a restrição de que 

nenhuma despesa pode ser votada para esse efeito por 

prazo de mais de dois anos. O de criar e entreter marinha. 
O de baixar regulamentos para a organização e administra
ção das forças de terra e de mar. O de convocar as 

milícias armadas para a execução das leis da União, re
primindo insurreições e invasões. O de prover à organiza
ção, ao armamento e disciplina da milícia, assim como à 
administração da parte desse milícia que possa empregar-
se aos serviços dos Estados Unidos, reservando a cada Es
tado, respectivamente, a nomeação dos oficiais e a auto-



— 75 — 

ridade necessária para instruir sua milícia de acordo com 
as regras de disciplina ditadas pelo Congresso. O de le
gislar privativamente, em todos os casos, sobre o distrito 

(não ultrapassante de dez milhas quadradas) que pudesse, 
em virtude de cedência de certos Estados e aceitação pelo 
Congresso, converter-se em sede do governo dos Estados 
Unidos, e de exercer idêntica autoridade sobre qualquer 
lugar adquirido com o consentimento da legislatura do Es
tado em que se situe, para a construção de fortes, depósitos 
de pólvora, arsenais, estaleiros e outros estabelecimentos 

necessários. O de elaborar leis necessárias à execução dos 
poderes que acabam de ser enumerados e todos os mais 
de que sejam investidos pela Constituição o governo dos 
Estados Unidos, seus departamentos ou oficiais deles de
pendentes. 

Circunscreveu-se, dessarte, a órbita de atividade da 

União, explicitamente, ficando tudo o mais na competência 
e nos poderes dos Estados, esclarecendo-se que nenhum 
Estado poderia celebrar tratados, alianças ou confederações; 

outorgar cartas de corso ou de represálias; fundir moeda; 

emitir papel moeda que não a de ouro ou prata; editar 
bill of attainder (8) ou lei ex post facto, ou enfraquecer por 

lei a força dos contratos ou conceder títulos de nobreza. 
Ademais, nenhum Estado poderá, sem o consentimento do 

Congresso, decretar impostos ou direitos sobre a exportação 

ou importação de mercadorias, senão no absolutamente 

necessário à execução das leis de fiscalização. Neste caso, 
o produto lãquido de todos os direitos ou impostos decre

tados por um Estado sobre a importação ou a exportação 

será posto à disposição do Tesouro dos Estados Unidos, 

sendo toda a lei dessa natureza submetida ao controlo e 
à revisão do Congresso. Sem o consentimento deste, ne

nhum Estado poderá estabelecer direitos de tonelagem de 

(8) Bill of attdinder é intraduzivel em português; e deve en
tender-se o ato por que se declara a extinção de direitos e a capa
cidade civil de pessoa condenada à morte. 



— 76 — 

navios, manter em tempo de paz tropas regulares ou 

navios de guerra, concluir tratados ou convenções, seja com. 
outro Estado, seja com potência estrangeira, ou entrar 

em guerra, salvo em caso de invasão ou de perigo iminente 
não permitindo nenhuma demora 

Eis aí o verso e o reverso da moeda mediante a qual 
os Estados, federando-se, despojaram-se de alguns dos 

seus direitos e poderes afim de, com eles, configurarem os 

Estados Unidos, essência e alma de cada um e u m pouco 
de sua fisionomia coletiva. Não obstou isso a que, mais 
tarde, pela undécima emenda de 1794, se erigissem em 

texto constitucional dois grandes princípios — o de que a 

enumeração de certos direitos na Constituição não se de
veria interpretar como anulatória ou restritiva de outros 

direitos peculiares ao povo; e o de que os poderes, que 
não foram delegados aos Estados Unidos pela Constituição, 
ou por ela recusado aos Estados, se reservaram aos Estados 
respectivamente ou ao povo. 

Acrescente-se que cada Estado se reservou os poderes 
de sua auto-determinação, na sua administração própria, 
sem interferência de nenhum outro Estado, nem mesmo 

da dos Estados Unidos, senão em caso de guerra e de 
segurança interna, e tem-se a noção exata do que foi o 
sistema instituído pelo gênio político que se projetou na 
Constituição dos Estados Unidos da América. 

II. O governo federal, que assim se criou, não poderia 
emergir senão da força popular, por isso que o que veiu a 
distinguir nitidamente o presidencialismo, que saía de sua 

fôrma matriz, do parlamentarismo inglês, foi a completa 
separação dos três poderes da soberania e colunas mestras 
do Estado. 

Pondo as coisas nos seus devidos lugares, a Corte 
Suprema, no caso Mc Cullich vs. State of Maryland decidiu 

que o "governo federal vem diretamente do povo; seu 
fim precítpuo é o de formar união perfeita, estabelecer 
a justiça, assegurar a tranqüilidade interior e dar ao 

povo os benefícios da liberdade". 
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E adiantou o arestoi notabilíssimo: 

"O governo da União é, em verdade, o governo do* 
povo. Sua força e sua substância emanam dele; e dele 

é que lhe advém a delegação de seus poderes. Assim, 

deve êle exercê-los diretamente sobre o povo e para o 
seu bem. Esse governo, no consenso unânime, é formado 
por certo número de atribuições determinadas. E' de 
princípio, pois, que êle não pôde exercitar senão essas atri
buições. 

"E' de não perder de vista que, bem que limitado) em 
seus poderes, êle é supremo em sua esfera de ação. E* 

o governo de todos; suas atribuições lhe são por todos 
delegados. O povo decidiu que a Constituição e as leis 

dos Estados Unidos, votadas em virtude dessa Constituição, 

formam a lei suprema do país. Como o diz o art. VI, 

os juizes de cada Estado são obrigados a conformarem-se 
com ela, não obstante as constituições do Estado e as leis 

que pudessem achar-se em conflito com essa lei suprema". 

Assim, e são palavras alheias que se repetem, o povo 

do Estados Unidos constitue nação colocada sob governo-
único; mas, de outro lado, os cidadãos, que residem em 

cada Estado, formam um todo que tem seu próprio go

verno (9). 

Para o justo equilíbrio dos interesses locais em pre
sença e prestígio maior dos interesses nacionais, o povo 

elege o Presidente. Eíegendo-o, constitue o poder exe
cutivo pela razão mui simples de que o Presidente é o 

poder executivo, que nele se personaliza e que êle, sozinho, 
integra e externa. The Executive power shall be vested 

in a President of the United States of América. Di-lo a 

Constituição. Di-lo com simplicidade. O Presidente in

veste-se do poder executivo: é com essa insígnia que se 

esmalta sua personalidade. 

(9) ADOLPHE DE CHAMRRUIN, Le Pouvoir Executive aux 

Mtats-Unis, 2.» ed. A. Fontemoing (Paris, 1896), pág. 258. 
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Quem, todavia, busque medir a imensidade de seus 

poderes tendo diante dos olhos apenas os dispositivos da 

Constituição, adiante reproduzidos, entra em padecimento, 

que só a contemplação da realidade ameniza e desfaz. 

"0 Presidente é o chefe supremo do exército e da 

marinha dos Estados Unidos, assim como das milícias dos 

diversos Estados, quando chamadas ao serviço dos Estados 

Unidos. Cabe-lhe requisitar o parecer, por escrito, do 

principal funcionário de cada um dos departamentos exe

cutivos sobre assuntos relativos aos seus serviços e atri

buições. Tem êle o direito de suspender, comutar ou 

indutar penas para os crimes contra os Estados Unidos, 

salvo em caso de impeachment. 

"Pôde êle, com audiência e consentimento do Senado, 

celebrar tratados, contanto que os tratados se aprovem 

pela maioria dos dois terços dos senadores presentes; e, 

eom igual audiência e assentimento, nomear embaixadores 

e outros ministros públicos, cônsules, juizes da Corte Su

prema, e todos os mais funcionários dos Estados Unidos, 

cuja nomeação não tenha sido diversamente estabelecida, 

e criados por lei; mas ao Congresso é facultado, por 

lei, atribuir a nomeação de tais funcionários inferiores, 

-quando a nomeação pareça conveniente, ao Presidente, 

.às Cortes de Justiça ou aos chefes dos departamentos 

ministeriais. 

"Compete ao Presidente o preenchimento das vagas 

que se verificarem no intervalo entre duas sessões do 

Senado, constituindo comissões provisórias a expirarem ao 
fim da sessão seguinte. 

"0 Presidente deve ministrar ao Congresso, de tempo 

em tempo, relatórios sobre o estado da União, chamando-lhe 

a atenção para as medidas que julgue convenientes e 

>necessárias. Nos seus poderes se inclue, em circunstân-
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cias graves, o de convocar, com urgência, as duas ou 

uma das Câmaras, fixando, quando elas divirjam quanto 

â data da reunião, a que para isso lhe pareça mais con-

vinhável. 

"Ele recebe embaixadores e outros ministros públicos. 

Comissiona funcionários. E vela pela fiel execução das 

leis". 

Como se vê, são limitados os poderes do Presidente, 

sobre alguns aspectos, mesmo na ordem simplesmente 

administrativa, pois carece do referendum do Senado até 

para a nomeação de funcionários; e a Constituição não 

lhe deu siquer o gabinete que, no entanto, desde o go

verno de WA S H I N G T O N houve necessidade de instituir, como 

criação extra-constitucional e mesmo extra-legal. Sali

entou-o alhures WILLIAM TAFT. The Cabinet is a mere 

creation of Presidenfs will. It is an extra-statutory and 

extra-constiÜutional body. It exists only by the custom. 

De modo que se instituiu governo unipessoal, ou seja a 

unipersonalidade do poder executivo. 

De outro lado, erigiu-se o poder judiciário, fortalecido 

para o fiel cumprimento da Constituição, que é a garantia 

dos Estados federados em face dos poderes do Presidente 

e o resguardo eficientissimo dos direitos inividuais. 

Estabeleceu-se, na Constituição, em termos preclaros, 

a supremacia dela própria e das leis em virtude dela san

cionadas, erigidas em leis supremas do país, shall be the 
supreme law of the land, leis a que ficaram vinculados 

os juizes de cada Estado, andt the judges in every State 

shall be bound thereby, anything in the Constitution or 

laws of any State to the contrary notwithstanding. 

De tudo isso decorre a originalidade do sistema polí

tico introduzido, há mais de século e meio, cuja prática, 

em tão largo período, sobremodo se adelgaçou e desenvolveu, 

adaptando-se, mercê da contribuição da doutrina e da 
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jurisprudência aa Corte Suprema, ao extraordinário grau 

evolutivo da grande republica dos Estados Unidos da Amé

rica. 

Cabe, ao cabo deste relato sumário, verificar como 

êle se projetou em todo o continente americano, especial

mente no Brasil. 



CAPÍTULO II 

O transplantío da Corte Portuguesa para o Brasil e a ereção 

da colônia em Reino. 

Repercutiu fundamente no espírito nativista dos bra
sileiros o êxito do movimento de libertação das colônias 
britânicas da América. Mas não foi só no Brasil que isso 

aconteceu, senão mesmo em todo o novo continente; e até 

no velho continente. E m França a revolução americana 

despertou largo entusiasmo. 

Estudantes brasileiros da Universidade de Coimbra 

tomaram-se desse entusiasmo e entraram a sonhar com a 

independência do Brasil por efeito de movimento idêntico. 
Alguns deles, partindo, em 1786, para Montpellier, onde 

outros estudavam medicina, confabularam no sentido de 

prepará-lo. U m deles, JOSÉ JOAQUIM DA MAIA, enchendo-se 

de coragem, dirigiu-se em outubro daquele ano, a T H O M A S 
JEFFERSON, que se achava como plenipotenciário dos Esta
dos Unidos da América em Paris, inquirindo-o* sobre até 
que ponto poderiam contar com a colaboração norte-ame

ricana para o movimento insurrecional do Brasil. 
A resposta não se fez esperar senão nos termos em 

que podia e devia ser dada — a de que, tanto que os 

brasileiros, por si mesmos, conquistassem a independência 
do seu país, os Estados Unidos da América a reconheceriam. 

Nada mais poderia fazer o diplomata, em que o político 

se transfigurou, dadas as relações por eles mantidas com 
Portugal e o benigno acolhimento que nos portos ame

ricanos se dava aos portugueses que para lá emigravam. 
Não obstante, comunicou-lhe que deveria passar o in

verno em Aix e poderiam avistar-se em Nimes, onde o en
contro com o estudante brasileiro se realizou, sem maior 

sucesso. 
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Regressando ao Brasil, onde viria desfechar o movi

mento, que planejara, JOSÉ JOAQUIM DA MAIA faleceu em 

Lisboa; mas seu colega e companheiro DOMINGOS VIDAL 

BARBOSA, doutorando em medicina em Bordéos,, lhe reco

lheu a herança patriótica e veiu instálar-se em Minas Gerais* 

onde encontrou terreno propicio à semente revolucionária, 
de que irrompeu a rebeldia malograda da Inconfidência 

de 1789, que levou ao patíbulo JOAQUIM JOSÉ DA SILVA XAVIER, 

o Tiradentes, e ao degredo em África e índia os demais 

inconfidentes; e o que se planejou para o movimento, se 
vitorioso, foi a implantação de regime republicano à imagem 

e semelhança do instaurado nos Estados Unidos da América. 

Abafado, antes mesmo de eclodir, o surto revolucio
nário que não foi além das confabulações, permaneceu 
o Brasil estagnado no sistema colonial em que vivia e 

tornado opressivo diante do estado de prevenção em que 

ficou a Coroa. 

Ainda não haviam decorrido sobre o insucesso irriden-
tista quatro lustros, quando as forças napoleônicas impe
liram para o Brasil a Corte Portuguesa, sob a regência 
de D. JOÃO DE BRAGANÇA, acontecimento inédito, de in vul

gares conseqüências. Os fatos, que provocaram tal resul
tado, observou-o EUCLIDES DA CUNHA, "vertiginosamente 
desencadeados no passo de carga de uma invasão, iam 
ter conseqüências memoráveis. Lançavam à nossa terra 

o único estadista capaz de a transfigurar. De fato, na 
situação em que nos achávamos, impropriávamo-nos por 
igual ao império de um caráter forte e aos lances de u m 
reformador de gênio. O primeiro seria novo estímulo 

às revoluções parciais, acarretando a degradação inevitável; 
o último agitar-se-ia inútil como um revolucionário incom
preendido. Precisávamos de alguém capaz de nos ceder, 

transitoriamente, feito um minorativo às cisões emergentes* 
o anel da aliança monárquica, mas que a não soubesse 
implantar; e não pudesse, por outro, impedir o advento 
das aspirações nacionais, embora estas houvessem de apa-
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recer, paradoxalmente, no seio de uma ditadura desvigorada-
e frouxa" (10). 

Transfigurou-se, dessarte, a colônia misteriosa, que mo

destamente crescia deste lado do Atlântico, em metrópole 
da monarquia portuguesa. Assentou-se nela a sede do 

governo de Portugal. E isso por superposição. O território 
colonial era imenso; e de certo modo contraditório. Era, 
como bem o acentuou o escritor exímio na mesma assentada*, 
"amplo demais para os seus três milhões de povoadores 

em 1800. Além disto, à contiguidade territorial, delineada 
no litoral inteiriço, contrapunha-se completa separação de 

destinos. Os vários agrupamentos em que se repartia ô  

povoamento rarefeito, evolvendo emperradamente sob o 

influxo tardo e longínquo dos alvarás da metrópole,, e de 

todo desquitados entre si, não tinham uniformidade de 
sentimentos e idéias que os impedissem a procurar na con

tinuidade da terra a base física de uma Pátria". 

Nenhum distúrbio causou, por tudo isso, a circuns

tância de instalar-se no Rio de Janeiro o governo metropoli

tano, que afinal se contraiu em governo local, desenvolvendo^ 

atividade imensa em todos os sectores e emprestando k 

colônia o impulso de que ela carecia para tranfundir-se 
em nação. A jornada fez-se por etapas. A que se seguiu 

encontrou seu marco na resolução de 16 de dezembro de 
1815, que elevou o Brasil à categoria do Reino. 

O espírito nacionalista, desde muito despertado, mas 
comprimido pela mão de ferro que buscava adormecê-lo, 
evitando as explosões autonomistas, encontrou então o am

biente para ressurgir, refazer-se e ganhar força difusora. 

Mudara-se o curso da história colonial brasileira. O 

evento imprevisto e providencial da instalação da corte 
portuguesa no Brasil encerrou o ciclo histórico, que tarda 

e esporadicamente se vinha manifestando até chegar ao 

(10) EUCLIDES DA CUNHA, Da Independência à Republica, em 

A Margem drí Historia, ed. Chardron (Porto, 1909), págs. 261 e258~ 



— 84 — 

momento emancipador, como o que antes se apresentara às 
colônias britânicas da America do Norte. Traçaram ela* 

para a colônia portuguesa a trajetória de sua caminhada e 
o exemplo, senão o modelo de seu organismo polí&ico. Mas. 

o acaso ainda uma vez favoreceu ao Brasil, como dádiva 

divina. 

O governo instaurado no Rio de Janeiro era o governo 

português. Arvorou-se a colônia em metrópole, por in
versão histórica dos acontecimentos. 0 poder real, despro

vido de assembléia legislativa ou deliberante, que seria 

impossível improvisar, exerceu-se em toda sua plenitude 
ditatorial. Era a ditadura real. Governo soberano. Não 
se estiolou em esterililade, entretanto; pelo contrário, afim 
de manter-se e assegurar sua sobrevivência, desdobrou-se 

em intensa atividade, tanto na vida interna, em que sua 
vareta mágica operou prodígios, quando na externa, sublima
da pela anexação territorial da Banda Oriental do Uruguai, 

que alargou a colônia até ao rio da Prata. 

O destino é mais caprichoso do que os homens. Não 

dispõem estes, ainda que de testas coroadas, do condão 

capaz de embargar os desfechos históricos. O colapso do 
governo português na Europa e o transplantamento deste 
na América deveriam ter como resultado necessário a 

fortalecimento da Coroa de Portugal. Doutro objetivo não 
colimou a iniciativa de TALLEYRAND, sugerindo aos diplo

matas portugueses ao Congresso de Viena a elevação do 

Brasil a Reino. 

"Convém",teria dito o sagacíssimo diplomata de França 
âos de Portugal, "convém a Portugal e convém mesmo à 

Europa toda que se mantenha por prazo tão longo quanto 

possível fôr, o enlace entre as nossas possessões européias 
e americanas. O transtorno que causou a revolução da 
América inglesa, que nós imprudentemente auxiliamos, vai-
-se já experimentando agora, e experimentar-se-à muito 
mais. As colônias espanholas, pelo máu governo atual
mente daquela monarquia, podem-se contar quase como 
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perdidas para a Europa, e em tais circunstâncias eu consi

deraria como uma fortuna que se estreitasse por todos 
os meios possíveis o nexo' entre Portugal e o Brasil; devendo 
este país, para lisonjear os seus povos, para destruir a 

idéia de Colônia, que tanto lhes desagrada, receber o 
título de Reino, e o vosso Soberano ser Rei do Reino Unido 
de Portugal e Brasil" (11). 

Dando tão relevante conselho, que foi prazenteiramente 
aceito e cumprido, ainda uma vez se enganou o velho 

TALLEYRAND. Contribuindo por que se elevasse a colônia 

a Reino do Brasil, apressou êle o desenvolvimento do pro

cesso emancipador do país, que se achava em marcha. Há 

conquistas que se tornaram definitivas tanto que iniciadas. 

Os povos fazem, caminhadas que não admitem marchas 

a ré. O Brasil jamais admitiria, depois da força adquirida 

sob o grande governo de D. JOÃO VI, O seu regresso ao 

estado colonial primitivo. Bem o sentiu El-Rei, o rei que 

tanto tem sido discutido aquém e além mar. Quando, 

atraído pelos sucessos políticos de Portugal, se decidiu a 

retornar a Lisboa, teve o espírito assaltado por apreensões 

idênticas às que o povoaram quando de Lisboa partiu. 

Perderia o reino de Portugal? Pesde que a sorte lho 

reservou, perderia, deixando o Rio de Janeiro, o que fun

dou — o Reino do Brasil? Permitir-lhe-iam os fados a 

mantença, sob sua Coroa, do Reino Unido de Portugal e 

Brasil? 

Rematou êle suas naturais inquietações, deixando no 

Rio de Janeiro, como seu lugar tenente e regente do Reino 

do Brasil a D. PEDRO DE ALCÂNTARA, seu filho mais velho. 

Oarantiu, com sabedoria, a sua própria retaguarda, ali

mentando quiçá a espectaíiva de que os acontecimentos 

pudessem levá-lo a inaugurar novo trono na América. 

(11) OLIVEIRA LIMA, Dom. João VI no Brasil, 2o ed. José Olím

pio (Rio de Janeiro, 1945), vol. II, pág. 543. 

€ 
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Aos 26 de abril de 1821 fez-se El-Rei de vela paras 
Portugal. 

" D O M JOÃO VI", escreveu OLIVEIRA LIMA, "veio criar et 

realmente fundou na América u m império, pois merece 

bem assim ser classificado o ter dado foros de nacionalidade 

a uma imensa colônia amórfa, para que o filho, porém, lhe 

desfrutasse a obra. Ele próprio regressava menos rei do 

que chegara, porquanto sua autoridade era agora contes

tada sem pejo. Deixava contudo o Brasil maior do que c* 

encontrara" (12). 

(12) OLIVEIRA LIMA, Dom João VI no Brasil, 2o ed. José Olím

pio (Rio de Janeiro, 1945), vol. III, pág. 1168. 



CAPÍTULO III 

A organização política do império do Brasil. 

Desde que o príncipe D. JoÃo desembarcou na Baía 
e assinou a carta regia de 28 de janeiro de 1808, abrindo 
os portos brasileiros ao comércio estrangeiro, o regime 

colonial a que o Brasil se achava submetido recebeu o 

golpe de morte. 

Entrou a nação a configurar-se por processo diverso do 
por que se confederaram as várias colônias inglesas da 
América do Norte. Lá, existia a variedade na diversidade; 

e o ânimo de luta de permeio, como fator de inquietude. 

E m dado momento, aquelas colônias, por instinto de defesa 
reciproca, espontaneamente se aglutinaram, confederando-
-se. Gosavam de autonomia e desfrutavam o seif-gover-
nment. Entraram em guerra e proclamaram a sua inde
pendência, passando a estudar e examinar a fôrma de gover
no que mais atendesse aos seus sentimentos regionais autôno
mos; e confluiram para o regime representativo, sob a fôrma 
republicana federativa. Com esses pressupostos, o seu gênio 

político, como se viu, criou e instituiu o presidencialismo. 

Tal não era possível na colônia portuguesa da América do 
Sul. No norte, colônias espontaneamente se reuniram e 
uniram-se No Sul, plantou-se uma colônia, com um só 

território, uma só raça, uma só lingua e uma só religião, 
milagre do espirito colonizador lusitano. E essa colônia 

erigiu-se em Reino. 

Pelo tratado de paz de 29 de agosto de 1825, Sua Majes

tade Fidelissima. El-Rei D. JOÃO VI, reconheceu o Brasil 

na categoria de império independente dos Reinos de Por

tugal e Algarves; e a seu, sobre todos, muito amado e 

prezado fliho D. PEDRO por Imperador, cedendo-lhe e trans-
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ferindo-lhe, de sua livre vontade, a soberania, transmissível 
a seus legítimos sucessores. Já então, e desde 25 de março 
de 1824, tinha o Brasil, como nação livre e independente, 

a Constituição que lhe não admitia qualquer laço de união 

ou de federação, que se opusesse a sua independência. Es-

lado americano, o seu governo monárquico hereditário, cons

titucional e representativo, tinha como Imperador a D. 

PEDRO I, seu defensor perpétuo, chefe a um tempo de dois 

poderes: o moderador e o executivo. Chave do organismo 

político estatal, o poder moderador lhe era privativo. Como 

tal, chefe da nação e seu primeiro representante, cabia-lhe 

velar incessantemente pela mantença da independência, 

do equilíbrio e da harmonia entre os demais poderes — o 
legislativo e o judicial. O1 poder executivo o Imperador 

exercia pelos seus ministros, cada qual à testa duma secreta
ria de Estado, e que lhe referendariam os atos. À ilharga 

deparava-se o Conselho de Estado, de membros vitalícios e 

investidura imperial. 

Que o Estado, assim constitucionalmeníe instituído, era 

unitário, deduzia-se da circunstância de dividir-se a nação 
em províncias administradas por presidentes nomeados 

e removíveis pelo Imperador, quando o entendesse a bem 

do serviço do Estado. Não eram autônomas as províncias, 
de onde a existência de vínculo que como federal se pudes

se haver. 

Aliás, já ao tempo se propendia pela federalização do 
Império Bem externou, mais tarde, o movimento nesse 

sentido AFONSO CELSO, O Visconde de Ouro Preto, ao definir 

o regime vigente, opondo-se à eleição dos governadores 

provinciais, deduzindo este conceito: 

"Sem discutir se a grandeza e prosperidade dos Estados 

Unidos resultam do sistema federativo; se este ali funciona 

com toda a perfeição e regularidade; e se de nenhum perigo 

próximo ou remoto ameaça a União; concedendo, ao con
trário que seja esse sistema a última palavra da ciência 
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política e da sabedoria das nações — antes de tudo recor
darei que lá mesmo o Poder federal (central) se acautelou 

contra o que os Estados pudessem praticar em dano da 

unidade nacional, reservando-se o direito de intervir nos 
seus negócios internos, quando eles a comprometam ou 

prejudiquem por medidas imprudentes. 

"E cumpre notar que, depois da guerra da seccessãô  
essa intervenção tornou-se efetiva por tal modo nos onze 

Estados do Sul, que durante anos foram governados por 
generais da União, privados de concorrer à eleição presi

dencial, de nomear deputados e senadores, e, o que é mais, 

obrigados a modificar sua constituição interna à vontade 
do vencedor. Que restava, pois, pergunta u m escritor, ào 

pricípio federativo, que era o cimento da constituição de 
WASH I N G T O N ? A que ficara reduzido o contrato sinalag-

mático, que oitenta anos antes celebraram por sua livre 
vontade as colônias soberanas? Desde 1886, segundo o 

testemunho de CLÁUDIO JANNET, O Congresso caminha os 

Estados Unidos para a republica unitária, não sendo já os 
Estados senão províncias, que vivem sob larga descentra
lização. 

"Mas, se a elegibilidade dos governadores se conforma 
com a natureza do sistema norte-americano, não pôde 

convir a uma monarquia, como a nossa, que não é federativa, 

e sim unitária, constitucional e representativa. Cabe aqui 
repetir com o publicista português: não temos a mesma 

organização social e política, os mesmos costumes, a mesma 

vigorosa e vasta organização judicial, o mesmo grau de ci
vilização, a mesma índole, a mesma raça, e o que ali fru-

tifica, pôde, transplantado para o nosso país, exterilízar-se 
e definhar". 

E logo caracterizou bem a natureza das províncias no 
organismo político: 

"A província não é só uma entidade autônoma, mas 
ao mesmo tempo fração de um todo político, subdivisão 
do Estado, ao qual se prende intimamente, não por laço 
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de aliança ou federação, como os Estados Norte-America-
nos, mas de subordinação, e, desde logo, de necessidade é 
que em seu seio exista quem vele e represente o poder 
supremo, e exerça sua ação. 

"Independente e livre na gestão de seus negócios, não 

é a província uma soberania em face do Estado; dele re

cebeu direitos e regalias e para usá-los em proveito seu e 
da comunhão, e nunca em dano desta. Daqui vem que 
não podia o Estado abdicar, antes devia reservar-se a atri

buição de inspecioná-la e fiscaliza-la — não para embaraçá-

la no gozo das prerrogativas outorgadas, mas para impedir 

que abusasse, prejudicando a nação. 

"Para isto é óbvio que não poderia ser agente eficaz, 

órgão legítimo, quem recebesse o mandato de outra origem, 
quem não estivesse na dependência imediata dos represen

tantes do Estado, não fosse delegado seu, criatura sua, 
revestida das faculdades precisas para resguardar os di

reitos majestáticos" (13) 

Eis como o Império do Brasil era, nos termos do pri

meiro artigo da Constituição, "a associação política de 
todos os cidadãos brasileiros. Eles formam uma nação 
livre e independente, que não admite com qualquer outra 

laço algum de união, ou federação, que se oponha à sua 
Independência". Mais ainda, lê-se no art. 3, "o seu go
verno é monárquico hereditário, constitucional e represen

tativo". 

Quanto ao organismo político, mais não se disse e foi 
no art. 9, do que isto: 

"A divisão e harmonia dos poderes políticos é o prin
cípio conservador dos direitos dos cidadãos, e o mais 
seguro meio de fazer efetivas as garantias, que a Cons
tituição oferece". 

(13) AFONSO CELSO, Reforma Administrativa e Municipal, ed. 
Tip. Nacional (Rio de Janeiro, 1883), pág. 409. 
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Reconhecendo a Constituição quatro poderes — o poder 
legislativo, o poder moderador, o poder executivo e o 

poder judicial, delegou o poder legislativo à Assembléia 
Geral, com a sanção do Imperador; atribuiu o poder judi

cial a juizes e jurados, pelo modo que os códigos determi
nassem. Quanto aos outros dois poderes, estabeleceu, no 

art. 98, que o poder moderador era "a chave de toda a 
organização política" e, ademais, que era "delegado priva
tivamente ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, 
e seu primeiro Representante", para que incessantemente 

velasse "sobre a mauntenção de Independência, equilíbrio 
e harmonia dos mais poderes políticos". E quanto ao 
poder executivo, no art. 102, se declarou que o Imperador 

era o Chefe do Poder Executivo e o exercitaria pelos seus 
ministros de Estado, que referendariam ou assinariam todos 

os atos do poder executivo, "sem o que não poderão ter 
execução". 

Os ministros, porém, no art. 101 n. 6, ficou explícito, 
iseriam nomeados e livremente demitidos pelo Imperador. 

Quem, pois, governava, exercendo cumulativamente 

dois poderes — o poder moderador e o poder executivo, 

era o Imperador. Exercitava êle aquele poder pessoal

mente, como Chefe Supremo da Nação; e este — o poder 
executivo, "pelos seus ministros de Estado" 

Era o regime político, de tal modo instituído, o parla

mentar? Ou era o presidencial, pelo figurino americano? 

Tanto podia ser um, como o outro. Quem, realmente, 

£e ponha a meditar sobre o Imperador que orientou os 

trabalhos da comissão que elaborou o projeto da Consti
tuição, facilmente se convencerá de que pretendeu êle 

deixar aberta a vereda de molde a poder governar o Im

pério sosinho, não sendo os ministros de Estado mais do 

que referendatários dos seus atos. Mais importante papel 
efetivamente não desempenharam. D. PEDRO* I exerceu 
sempre governo unipessoal, o que, de resto, condizia com 

o seu temperamento e hábito de mando. Nem foi por 
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outro motivo que êle dissolveu a Assembléia Constituinte 
de 1823. Pelo projeto, que ela discutia, ele não gozaria 

da amplitude de poderes que depois se outorgou na Cartar 
que ditou ao país, e que daquela diferia principalmente 

nos seguintes pontos, que H O M E M DE M E L O salientou: 

"1.° O projeto só reconhece três poderes: o legisla

tivo, executivo e judicial; e nenhuma menção faz do poder 

moderador, cujas funções, marcadas na atual Constitui

ção, são ali definidas e atribuídas ao Imperador como 

ramo da legislatura, e chefe do poder executivo; 

"2.° Pelo projeto, o Imperador não pode dissolver SL 
câmara dos deputados. Só pôde convocá-la, adiá-la ou. 

prorrogá-la. 

"3.° O herdeiro da coroa ou Imperador do Brasil que 
suceder em coroa estrangeira e ̂ aceitar, entende-se que 

renunciou à do Império (art. 157). 

"4o Aos ministros condenados o Imperador só pôde 

perdoar a pena de morte (art. 142, § 8)" (14). 

Esses, e não outros, foram os motivos por que a Cons

tituinte teve os seus trabalhos interrompidos pela sua dis
solução. 

Teve o Imperador, na Carta outorgada, os seus poderes 
sobremodo ampliados, de molde a governar por via de 

ministros de Estados idemissívieis e substituiveis ao seu. 
alvédrio. 

Havia, realmente, ministros de Estados. 

Inexistia o Ministério, como órgão político e detentor 

do poder executivo, oriundo do voto de confiança da As
sembléia Geral ou simplesmente da Câmara dos Deputados, 

Não se instituiu, pois, o regime parlamentar, declarada1 

e ostensivamente, de tipo britânico. Desconheceu a Cons
tituição o governo de Gabinete. 

(14) F. I. MARCONDES HOMEM DE MELO, A Constituinte perante-

a Historia, ed. Tip. da Atualidade (Rio de Janeiro, 1863), pág. 21. 
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Registre-se que, quando, em 1823, funcionava a As
sembléia Constituinte, no mesmo ano dissolvida, deliberou 

ela que o Imperador podia escolher deputados para mi
nistros de Estado, vagando-se suas cadeiras temporaria
mente. Mas os ministros podiam não ser deputados; .e 

assim continuou a ser no regime da Carta outorgada em 
1824. 

Por esta, e vale insistir, o Imperador reinava, mas; 

também governava por intermédio dos ministros de Estado, 

que lhe eram diretamente subordinados e livremente de-

missiveis. 

Como chefe do poder executivo, observou-o o VISCONDE 
DO URUGUAI, tendo ministros responsáveis, o Imperador 

acompanhava, não apenas fazendo observações, como dis

cutindo e cedendo até certo ponto, o movimento que as 
maiorias, que dominavam as Câmaras, imprimiam aos ne

gócios e que não convinha contrariar, principalmente 

quando conveniente e justo, e necessário para que o go

verno se mantivesse segundo as condições do sistema re
presentativo. Devia então deixar governar os ministros 
no que lhes competisse e pelo que respondessem (15). 

Muito então se discutiu se o Imperador reinava e go
vernava ou somente reinava, governando os ministros,. 

posto fosse o chefe do poder executivo. 

Teve a contenda seu ponto culminante quando, com a 

abdicação de D. PEDRO I e durante a menoridade de 

D. PEDRO II, assumiu a regência do Império o> Padre DIOGO> 
ANTÔNIO FEIJÓ, homem de muito pulso e da maior autori

dade. Parecia-lhe que o governo das maiorias era " absurdo 
e subversivo de toda a ordem no Brasil, além de incons

titucional", quando se pretendia instaurar governo de ga

binete segundo o modelo inglês, como expressão da maio
ria parlamentar, repousando na confiança da Câmara dos 

(15) VISCONDE DO URUGUAI, Ensaio sobre o Direito Administra

tivo, vol. II (Rio de Janeiro, 1862), pág. 55. 
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Deputados. Salientou-o o seu grande biografo, ao observar 

que o ponto de vista dos parlamentaristas era antes "criação 
à margem da Constituição, a doutrina política triunfante 

em outros países, superpondo-se ao texto da Carta outor
gada. Porque, nesta, não existia expressamente o parla

mentarismo. O Imperador dispunha constitucionalmente 

de grande autoridade, já como poder moderador, de que 
era o detentor privativo, com a atribuição de nomear e 

demitir livremente os ministros de Estado, já como chefe 

do poder executivo, exercitando este pelos mesmos minis

tros que, como poder moderador, livremente nomeava e 

demitia; e seu papel no jogo das instituições eqüivalia de 
certa maneira ao do presidente da Republica no presiden

cialismo norte-americano, não dependendo o governo ou 

o ministro da confiança de outro qualquer poder" (16). 

Estava no subconsciente dos homens de governo e dos 

*doutrinadores políticos a sobrenadar a influência domi-
nadora do regime político norte-americano. A federação. 

O presidencialismo. U m e outro, abafados na prática, 

pompeiavam na teoria; e o texto constitucional não tomou 

(16) OCTAVIO TARQUINO DE SOUZA, Diogo Antônio Feijó, ed. 

José Olimpio (Rio de Janeiro), pág. 222. 

— Deixou o grande estadista bem claro o seu pensamento em 
discursos, que pronunciou no Senado, nas sessões de 27 e 29 de 
maio de 1839, principalmente nesta, em que aduziu as seguintes con
siderações : 

"O Governo das maiorias (eu também já o disse em outra 
sessão) não existe em nossa Constituição. Verdade é que em toda 
a casta de Governo, quando a maioria da Nação quer alguma coisa, 
faz-se; então é o predominio da força maior sobre a menor. Mas, 
note-se que essa maioria só é poderosa quando é efeito da educação, 
« não factícia, criada por cabalas, por seduções, ou corrupções, 
porque então é efêmera: tal é a maioria de partidos. A mesma 
maioria das Câmaras não é segura, nem sempre representa a opi
nião nacional, como há bem pouco houve ocasião de observar-se-
A maioria da Câmara dos Deputados sustentou a administração 
passada, mas a Nação a vio cair com prazer; e hoje essa mesma 
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partido, de modo que a sua omissão permitia, realmente, 

a interpretação que lhe deu o Padre DIOGO ANTÔNIO FEIJÓ 

e que era, de resto, a que mais consoava com o seu autori

tarismo e com o seu extraordinário senso de responsabi

lidade, de homem e de político de "antes quebrar, que 

torcer". , 

Predominou, no entanto, no curso dos aconteci

mentos, a corrente que levaria o regime a adaptar-se ao 

tipo parlamentarista da Inglaterra, a despeito de recrudes-

maioria acha-se estrangulada, não é mais a maioria compacta dos 
anos antecedentes. 

"Sr. Presidente, este principio pôde ser funesto; altera o nosso 
sistema político, entregando o Governo nas mãos da maioria das 
Câmaras, ou de uma só. Se m e não engano, li que o nobre ex-mi
nistro da Justiça, em uma das sessões passadas, disse, na Câmara 
dos Deputados, que ela usasse da sua influência, dirigisse o Gover
no, etc. 

"Ora, se assim! foi, na verdade quis o Governo identificar-se com 
a Câmara, entregar-lhe o governo do Estado; e isto é absurdo. Já 
lembrei, e o repito, a Constituição tanto não reconhece o predo
mínio das Câmaras, que concede ao Chefe do Estado negar sanção 
às leis apresentadas pela maioria de ambas as Câmaras. E se en
tre nós é êle obrigado a dá-la depois de algumas repetições, em 
outros Governos representativos tem o Chefe do Estado voto abso
luto que anula de uma vez esse sistema das maiorias. Êle pôde 
dissolver a Câmara dos Deputados quando essa maioria não está 
de acordo com o mesmo Chefe, ou a este parecer que não é ver
dadeiro órgão dos sentimentos nacionais. Como quer o ilustre 
senador obrigar o Imperante a tirar seus ministros das maiorias, 
sendo-lhe absolutamente livre nomeá-los e demiti-los sem condição 
ídguma? 

"Senhores, tal principio tende a republicanizar o Brasil. O 
nosso Governo é monárquico, isto é, governo de u m só, embora 
modificado. O nosso Governo é o da Lei. A Assembléia, o Go
verno e o poder Judiciário todos têm atribuições marcadas na 
Constituição. Não confundamos os poderes do Estado: estão divi
didos. Não há necessidade de sujeitar-se o Governo às maiorias 
das Câmaras; esta e o Governo têm meios constitucionais de se con
trabalançarem para não se invadirem: é perigosissima semelhante 
doutrina. Eu desejava não vê-la proclamada no Senado." 
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cimento da onda federalista, que algo conseguiria, mas 
não tudo. 

Pleiíeava-se a reforma da Carta outorgada, pois que 
— e o PADRE GALANTI bem o exprimiu — "teve D. PEDRO 

desde o principio de lutar com notável oposição e uma 

espécie de desconfiança das Câmaras. De um lado eram 

os deputados que davam em excessos, do outro lado era 

D. PEDRO que não tinha o hábito de governar constitucio-

nalmente. E m 1829 irritara o Imperador os deputados 
por seu laconismo encerrando a Assembléia com essas» 

famosas palavras: 

"Augustos e Digníssimos Senhores Representantes da 
Nação: Está fechada a sessão" (17). 

Nem sempre é possível prolongar o equilíbrio de coisas 
instáveis e o Imperador se viu na emergência de desquitar-

se da Nação, abdicando, aos 7 de abril de 1831, na pessoa 

de seu filho — o Príncipe D. PEDRO DE ALCÂNTARA, do qual, 

antes de partir para Portugal, nomeou tutor JOSÉ BONIFÁCIO-
DE ANDRADA E SILVA. 

A menoridade do Imperador ensejou, de acordo com 

a Constituição, que se instaurasse o governo da Regência 

Permanente, nomeada pela Assembléia Geral, composta de 

tres membros e presidida pelo mais velho em idade. Com 

isso, se inaugurou, no Brasil, o governo do Império por 
brasileiros natos, iniciando-se nova fase histórica, cheia 
dos mais expressivos episódios. 

E tratou-se, desde logo, na Câmara dos Deputados,. 

da reforma da Carta outorgada em 1824. Projetos e subs

titutivos apareceram em debate no plenário, sobressaindo 

o substitutivo do deputado MIRANDA RIBEIRO. Esse "elimi

nava o Poder Moderador, transferindo para o Executivo 

as funções daquilo que fosse conveniente manter; descri

minava as atribuições do Poder Legislativo; estabelecia a 

(17) P. RAFAEL M. GALANTI S. J., Lições de História do Brasil,, 

ed. Tip. Industrial (São Paulo, 1895), pág. ,122. 
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legislatura bienal e a temporariedade do Senado, renová

vel pelo terço; o veto do Imperador era sujeito ao contras

te do Legislativo; suprimia o Conselho de Estado; os 

conselhos gerais das províncias eram transformados em 

Câmaras dos Deputados e Senado; distinguia as rendas 

públicas em nacionais e provinciais, sendo o poder tribu

tário também dividido pelo Parlamento Nacional e pelo 

das províncias; substituía a regência trina pela regência 

singular, com um vice-regente, eleitos pelas Assembléias 

Provinciais, e a eleição apurada pela Assembléia Geral e 

criava em cada município u m intendente". 

Nisso, observou AURELINO LEAL, a idéia da descentra

lização era grande, porque o projeto dizia que o intendente 

"seria para êle o que fosse o presidente nas províncias"; 

e quando o substitutivo, assim concebido e convertido em 

projeto aprovado pela Câmara, se enviou ao Senado, levou 

mais u m dispositivo que lhe não era originário: 

"O Governo do Império do Brasil será uma monarquia 
federativa" (18). 

O Senado rejeitou a idéia da monarquia federativa; 

manteve o Poder Moderador; consentiu na idéia de que 

o Senado pudesse reunir-se independente da Câmara, 

quando lhe coubesse julgar como Tribunal de Justiça, e 

manteve-lhe a vitaliciedade. Conservou o Conselho de 

Estado. Modificou a proposta da descentralização das pro

víncias, etc. 

Retornado o projeto à Câmara dos Deputados, esta 

respondeu ao Senado mantendo a idéia federativa, a legis

latura bienal e o Senado temporário e renovável pelo 

terço; a supressão do Conselho de Estado; a criação das 

assembléias gerais; a regência una. 

(18) AURELINO LEAL, História Constitucional do Brasil, ed. 

Imprensa Nacional (Rio de Janeiro, 1915), págs. 167 e seguintes. 
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Estabeleceu-se o impasse, que levou a transação, con
substanciada na lei de 12 de outubro de 1832, autorizando 
os eleitores da seguinte legislatura a conferirem poderes 
aos deputados para a reforma de vários artigos da Cons
tituição. 

Os acontecimentos políticos retardaram as medidas 
destinadas à reforma constitucional, até que, em 5 de maio 

de 1834, se nomeou comissão para redigir o projeto que a 
consubstanciasse. Recaiu a escolha em BERNARDO DE VAS

CONCELOS, LIMPO DE ABREU e PAULA ARAÚJO, que imediata

mente entraram a trabalhar, e com tanta dedicação o fize
ram, que o projeto se apresentou, discutiu-se a aprovou-se, 
convertendo-se na lei de 12 de agosto de 1834 

Foi o Ato Adicional. 

Esse veio a ser documento político de relevância. Não 
consagrou o principio federativo. Não extinguiu o Poder 
Moderador. Suprimiu o Conselho de Estado. Mas deu 
maior e mais forte armadura às províncias, entrando na 

competência de suas Assembléias legislar: 

I, sobre a divisão civil, judiciária e eclesiástica da res
pectiva província, e mesmo sobre a mudança da sua capi
tal para o lugar que mais conviesse; 

II, sobre instrução pública e estabelecimentos próprios 
a promovê-la, não compreendendo as faculdades de medi
cina, os cursos jurídicos, academias atualmente existentes, 
e outros quaisquer estabelecimentos de instrução que para 
o futuro fossem criados por lei geral; 

III, sobre os casos e a forma por que poderia ter lugar 

a desapropriação por utilidade provincial ou municipal; 

IV, sobre a policia e economia municipal, precedendo 
propostas das câmaras; 

V, sobre a fixação das despesas municipais e provin
ciais, e os impostos para elas necessários, contanto que 
estes não prejudicassem às imposições gerais do Estado. 
As Câmaras poderiam propor os meios de ocorrer às des
pesas dos seus municípios; 
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VI, sobre repartição da contribuição direta pelos mu
nicípios da província, e sobre a fiscalização do emprego das 
rendas públicas provinciais e municipais, e das contas da 
sua receita e despesa. As despesas provinciais seriam fi
xadas sobre orçamento do presidente da província; e as 
municipais sobre orçamento das respectivas câmaras. 

VII, sobre a criação, supressão e nomeação para os 
empregos municipais e provinciais, e estabelecimento de 
seus ordenados. 

Reputaram-se empregos municipais e provinciais todos 
os que existissem nos municípios e províncias, à exceção-

dos que dissessem respeito à administração, arrecadação 
e contabilidade da fazenda nacional; à administração da 
guerra e marinha, e dos correios gerais; dos cargos de 
presidente de província, bispo, comandante superior da 
guarda nacional, membros das Relações e tribunais supe
riores, e empregados das faculdades de medicina, cursos 
jurídicos e academias, em conformidade da doutrina do 

§2. 
VIII, sobre obras públicas, estradas e navegação inte

rior da respectiva província, que não pertencessem à admi
nistração geral do Estado; 

IX, sobre construção de casas de prisão, trabalho, cor
reção e regime delas; 

X, sobre casas de socorros públicos, conventos e 
quaisquer associações políticas ou religiosas; 

XI, sobre os casos e a fôrma por que poderiam os 
presidentes de províncias nomear, suspender e ainda 

mesmo demitir os empregados provinciais. 

Considere-se que outros e mais largos poderes espe
cialmente se outorgaram às assembléias provinciais e 
conclue-se que, realmente, muito se caminhou no sentido 
de aumentar a autonomia das províncias, que tiveram, no 

sumário de seus poderes, não poucos que hoje não entram 

na competência legislativa dos Estados. 
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Levou isso SÁ E BENEVIDES a prelecionar na Faculdade 
«de Direito de São Paulo que, por via do Ato Adicional, o 
Brasil se tornou "Império semi-federal" (19). 

Causou o Ato Adicional efeitos insígnes. Não poucos, 
e entre estes BERNARDO PEREIRA DE VASCONCELOS, como que se 

arrependeram de ter avançado tanto. 

Com êle, acentuou OCTAVIO TARQUINIO DE SOUZA, "abri

ram-se válvulas às províncias, fez-se obra descentralizadora, 
mas sem pôr em perigo a unidade nacional. A revolução 
de 7 de abril encontrou um leito para as suas águas, que 
tantas vezes ameaçaram o país de submersão; o impulso 

revolucionário foi por assim dizer domesticado numa lei 
e utilisado num sentido de renovação conservadora. A 
revolução, descontados os seus excessos, cristalizou-se nas 

instituições" (20). 

Assim prosseguiu o Brasil, sob os auspícios da regên
cia unipessoal, que se encurtou com a antecipação da 
maioridade de D. PEDRO II, que formoiu seu primeiro mi

nistério em 24 de julho de 1840, composto de deputados 
e senadores. 

Dias depois, na Câmara dos Deputados, o seu ministro 
da Justiça — o deputado ANTÔNIO CARLOS, revelou o pen
samento do governo, em termos dignos de saliência. 

"Espera", disse o ministro, "espera a administração 
a cooperação das Câmaras, porque isso é do elemento re
presentativo; espera ganhar maioria nelas, mas sem tran
sações, maioria honrosa, só em virtude de seus atos e de 
suas convicções; e se a não merecer, se não puder reduzir 
as Câmaras ou a Nação aos seus princípios administrativos, 
há de retirar-se". 

(19) JOSÉ MARIA CORRÊA DE SÁ E BENEVIDES, Análise da Cons

tituição Política do Império do Brasil (São Paulo, 1890), pág. 
136. 

(20) OCTAVIO TARQUIÍNIO DE SOUZA, Bernardo Pereira de Vas

concelos, ed. José Olímpio (Rio de Janeiro, pág. 152.) 



— 101 — 

E o governo, com isso, se colocou na encruzilhada. 

Teve que retirar-se, sendo substituído em 23 de março de 
1841. Efêmera lhe foi a permanência no poder; mas não 
se alongou por período maior a do ministério seguinte, 
nem do posterior. U m ministério por ano era a instabili
dade, que urgia paralizar. Acoroçoava-a, de certo modo, 

a juventude do Imperador. 

Ela e sua inexperiência haviam de levar o governo, 

e isso aconteceu, para o regime parlamentar, sob os moldes 
britânicos, restaurando-se ademais o Conselho de Estado. 

Tomando em consideração á conveniência de dar ao 

Ministério organização mais adaptada às condições do 
sistema representativo, houve o Imperador por bem criar 

"um presidente do Conselho dos Ministros; cumprindo ao 
dito Conselho organizar o seu regulamento" que se subme

teria à imperial aprovação. Fez-se isso pelo decreto n. 523, 

de 20 de julho de 1847. 

Instituiu-se dessarte o governo de gabinete, de modo 
a que o presidente do Conselho de Ministros pudesse de
sempenhar papel que deveria ser o de chefe do poder 

executivo. A criação, porém, era adúltera. Reforma de 

tal porte somente se poderia realizar por via de reforma 
constitucional. Nessa emergência, contornou-se; e mais 

não se fez do que criar o posto de presidente do Conselho 
de Ministros, que coube, pela primeira vez, a M A N O E L ALVES 
BRANCO, 2.° Visconde de Caravelas, senador e conselheiro 

de Estado interino. Empossado em 18 de novembro de 

1847, nele se manteve até 8 de março de 1848, quando o 

substituiu o VISCONDE DE MACAÉ. 

E seguiu-se a série dos trinta e seis ministérios que 

teve o Imperador D. PEDRO II, dos quais o ultimo foi o de 

7 de junho de 1889, presidido pelo VISCONDE DE OURO PRETO, 

e no qual figuravam dois senadores — o presidente e o Con
selheiro CÂNDIDO LUIZ MARIA DE OLIVEIRA, ministro da Jus

tiça; dois deputados — LOURENÇO CAVALCANTI DE ALBUQUER

QUE, ministro de Agricultura, e JOSÉ FRANCISCO DIANA, mi-

7 
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nistro dos Estrangeiros; um oficial general da Armada — o 

BARÃO DO LADÃRIO, ministro da Marinha; um oficial general 

do Exército — o VISCONDE DE MARACAJÚ, ministro da Guerra; 

e um advogado — o BARÃO DE LORETO, ministro do Império. 

0 parlamentarismo brasileiro, como se vê, e nisso tinha 

muita razão o Padre DIOGO ANTÔNIO FEIJÓ, era sui generis: 

a escolha dos ministros de Estado dependia mais das sim

patias e da confiança do Imperador do que das combinações 

que o presidente escolhido para o Ministério fizesse com 

os chefes do partido dominante na ocasião (21). 

(21) Assaz sugestivo é o incidente narrado pelo Conselhei
ro R U Y BARBOSA, na introdução do primeiro ivolume da Queda do 
Império, ed. Castilho (Rio de Janeiro, 1921), pág. XXXVIII: 

"Visita quase quotidiana de sua casa (a do Conselheiro 
D A N T A S ) , e, portanto, de rigor naquele dia, eu é que ali me julguei 
obrigado a comparecer, e, entrando com a familiaridade habitual, 
lá fui dar, mas logo na sala da frente, com uma afluência de ami
gos, entre os quais estava, contando a sua entrevista com o im
perador, o presidente do conselho em projeto, que, ao ver-me. 
interrompendo-se, m e diparou, a queima-roupa, a noticia alviça-
reira da minha ministrificação iminente. 

"Fora eu o primeiro lembrado. O imperador acolhera com 
aplauso a indicação do meu nome. Estavam-me duas pastas à es
colha: a da agricultura e a do império. O organizador convidado 
queria-me na da agricultura, que era a pasta da emancipação. Mas 
Sua Majestade me preferia na do império, afim de executar os meus 
projetos de reforma do ensino, já submetidos a câmara. Só de uma 
condição dependia tudo. E, baixando ai a voz, indagou o meu 
eminente interlocutor: "Mas, Ruy, tens segura a reeleição?" 

"Ao que, prontamente, eu: 

"Ninguém pôde responder a esta pergunta como V. Exa. 
mesmo, chefe do partido liberal, que me tem elegido". 

"Não me replicou; porque, mal me calava, quando já u m dos 
presentes, interpondo-se, com, vivacidade, o atalhava, nomeando 
certo politico baiano, a quem atribuia "eleição segura" 

"Silêncio geral de um momento, que o dono da casa logo se 
deu pressa em cortar, acudindo: 
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E' que êle intervinha em tudo e sua vontade prepon-
derava. 

"O Imperador", contou JOAQUIM NABUCO, "queria ser 

informado de tudo e informava os ministros de quanto 

traziam diretamente a êle; não havia censura na imprensa 
local do mais longínquo e obscuro município a qualquer 
ato insignificante da administração central que êle não 
fizesse constar ao ministroí criticado. Como tudo isso era 
direito seu pela Constituição, nenhum ministro, que se 
quisesse conformar à sua posição constitucional, tomaria 
como intrusão e impertinência o modo pelo qual o Impe
rador julgava desempenhar-se de suas obrigações e exer
cer as suas atribuições maj estáticas. As cartas de D O M 

PEDRO II a NABUCO mostram bem até onde para o soberano 
chegava de direito sua interferência e onde êle parava. 

Ele tinha igualmente distintas a noção de sua responsabili
dade, moral, nacional e a da responsabilidade política e 
legal do ministro. Quase todas essas cartas revelam des
prendimento de interesse e favor pessoal, além do zelo 
com que êle preenchia suas funções; algumas mostram so
mente o desejo de não ser tido por estranho em nenhuma 

matéria" (22). 

Demonstra isso, além de outros fatos mais convincen
tes, que o parlamentarismo não foi introduzido no Brasil 

"Vamos refletir" 

"Mas nunca mais, nem ali, nem noutro qualquer ensejo, até 
ao termo de nossas relações em 1890, nunca mais se me tocou 
naquilo. 

"É um de seus dignos filhos "quem narra a cena de conster
nação, qUe se passou no seio de sua família. 

"O Conselheiro DANTAS, conta esse filho, entrara em diver
gência com o imperador sobre a minha admisão no ministério de 
6 de junho, "antes mesmo de receber a incumbência de organizar 
o ministério" 

(22) JOAQUIM NABUCO, Nabuco de Araújo, sua Vida, suas 

Opiniões, sua Época, Io ed. Garnier, do Rio de Janeiro, tomo I, 
pág. 350. 



— 104 — 

pela Constituição outorgada em 1824, que silenciou a res
peito; mas que atribuiu ao Imperador, realmente, a chefia 

do Estado e a inteira administração! da política e dos ne

gócios públicos, por via de seus ministros, ainda quando, 
em 1847, e depois disso, o Ministério tinha Presidente. 
Critica das mais acerbas que se lhe fez foi, exatamente, o 

exercício do que se chamou de — seu poder pessoal. 

Não podia ser diversamente. Pela Constituição, êle 

era o ponto de convergência de dois poderes de prática 
pessoal — o poder moderador e o poder executivo. 

Exercia o Imperador o poder moderador. Exercia-o 

nomeando senadores. Era-lhe privativo convocar a Assem

bléia Geral extraordinariamente, nos intervalos das sessões, 

quando assim o pedia o bem do Império. Mais ainda, san

cionava-lhe decretos e resoluções para que tivessem força 
de lei. Aprovava e suspendia inteiramente as resoluções 

dos conselhos provinciais. Prorrogava ou adiava a Assem

bléia Geral e dissolvia a Câmara dos Deputados, nos casos 

em que o exigisse a salvação do Estado, convocando ime
diatamente outra que a substituísse. Nomeava e demitia 

livremente os ministros. Suspendia magistrados. Perdoa
va as penas impostas aos réus condenados por sentença. 

Dado lhe era, emfim, conceder anistia em caso urgente, 

quando assim aconselhassem a humanidade e bem do 
Estado. 

Poder, assim composto de tantos poderes de acentuado 

característico político, mais político do que administrativo, 

não podia ser poder neutro. Tinha que ser ativo, mais do 

que isso dinâmico e, por isso mesmo, personalíssimo. De
monstrou-se bem esse atributo no golpe de 1868, que deu 

por terra com o Gabinete Zacarias, de conseqüências muito 
profundas para a própria sorte do regime. Data dele, como 
observou OLIVEIRA VIANA, "O grande processo de desintegra

ção do sistema monárquico", e que pôs à mostra a peculia
ridade do parlamentarismo brasileiro. 
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"Na verdade", escreveu o eminente pensador, "o golpe 
de 68, com o ser talvez o mais fecundo em conseqüências 

políticas, foi também o mais singular dos nossos golpes po

líticos. O partido liberal estava no poder desde 62 — e, 

num país de liberdade política apenas on paper, sabe-se 
bem o que podia significar isto. É o mesmo que dizer que 

o partido liberal detinha todas as situações nos municípios, 

nas províncias, no centro: a Câmara liberal de 68, tão to-
cantemente unânime, era apenas uma alta expressão da 

tocante unanimidade liberal que existia por todo o pais, 

graças aos recursos torcionários da lei de 13 de dezembro 

— lei que os liberais, quando apeados do poder, comba

tiam vigorosamente e, quando instalados no poder, apli
cavam vigorosamente, ao modo dos conservadores". 

Pois bem, e vale acompanhar a exposição iniciada, 
"demissionário o Gabinete liberal de 3 de agosto, o Impe
rador ia usar a mais delicada faculdade do Príncipe no 

regime parlamentar: a da formação do novo Gabinete. 

Normalmente, como vimos, nesta contigência, ao Príncipe 
se abrem dois caminhos: ou êle constitue um Gabinete de 

acordo com a opinião dominante na Câmara, ou dissolve 

a Câmara, manda proceder às eleições e, de acordo com a 

nova opinião do país, revelada por essas eleições, constitue 

o novo Gabinete. Era o que faria o soberano na livre In

glaterra e foi o que fez — pelo menos, aparentemente, D. PE

DRO. Deu demissão ao liberal ZACARIAS e chamou para or

ganizar o novo gabinete o conservador ITABORAI. Depois, 
concedeu a dissolução da Câmara e mandou fazer eleições 

com o fito democrático de sondar a opinião. Realizada a 

sondagem, verificou-se então que a opinião do país estava 

toda ao lado dos conservadores — tanto que a nova Câmara 

era unanimemente conservadora, como a anterior era una

nimemente liberal". 

Eis o que ficou constando da moção de desconfiança 

que imediatamente se aprovou: 
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"A Câmara dos Deputados vê com profundo pezar e 

geral surpresa o estranho aparecimento do atual Gabinete, 

gerado fora do seu seio e simbolizando uma nova política, 

sem que uma questão parlamentar tivesse provocado a que

da dos seus antecessores. Amiga sincera do sistema parla

mentar e da Monarquia constitucional, a Câmara lamenta 

este fato singular, não tem e não pôde ter confiança no Mi

nistério" (23). 

Foi gota de água que causou o extravasamento; e a Câ

mara dos Deputados foi dissolvida. 

Porque assim o quiz o Imperador, no exercício do sèu 

poder pessoal. 

(23) OLIVEIRA VIANA, O Ocaso do Império, ed. Comp. Melho
ramentos de São Paulo, págs. 17 e 22. 



CAPITULO IV 

A campanha federalista e a proclamação da República. 

Pode-se afirmar que o Ato Adicional não teve a virtu
de de amainar o impulso descentralizador das províncias. 

Antes, aviventou-o. 
Inscreveu-o em seu programa o partido liberal-radical, 

formado em 1868, nestes termos: 
"Expliquemos praticamente ao povo a liberdade pela 

descentralização, e despertemos bem vivo na consciência 
do homem o sentimento de sua independência. Arranque
mos da tutela governamental o indivíduo, o município e 

a província. 
"Emancipemos o indivíduo garantindo-lhe a liberdade 

de culto, de associações, de voto, de ensino e de indústria; 
o município, reconhecendo-lhe o direito de eleger a sua 
policia, de prover as suas necessidades peculiares, de fazer 
aplicação de suas rendas; a província, libertando-a da ação 
esterilizadora e tardia do centro, respeitando-lhe a vida 

própria, garantindo-lhe o pleno uso e gozo de todas as 
franquesas com a eleição de seus presidentes, de sorte que 
elas administrem-se por si sem outras restrições além das 
estritamente reclamadas pela união e interesse geral" (24). 

Do programa partidário a idéia, que desde muito vinha 
sendo alimentada — que, de resto, já se havia articulado 
nos pontos programáticos da revolução praieira, de Per
nambuco — transbordou e entrou a propagar-se nos comí

cios públicos pelo verbo de SILVEIRA MARTINS. 
Não haviam decorrido três anos e o Partido Republi

cano, que adquirira consistência, lançando o seu manifesto 

(24) AMÉRICO BRASILIENSE, Os programas dos Partidos e o 
2.<> Império, ed. Jorge Seckler (São Paulo, 1878), pág. 29. 
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de 3 de dezembro de 1870, desfraldou a bandeira do federa
lismo, em termos precisos: 

"No Brasil, antes ainda da idéia democrática, encar

regou-se a natureza de estabelecer o principio federativo. 
A topografia do nosso território., as zonas diversas em que 

êle se divide, os climas vários e as produções diferentes, as 
cordilheiras e as águas estavam indicando a necessidade 

de modelar a administração e o governo local acompanhan
do as próprias divisões criadas pela natureza física e im

postas pela imensa superfície do nosso território. 

"Foi a necessidade que demonstrou desde a origem, 
a eficácia do grande principio que embalde a força com
pressora do regime centralizador tem procurado contra-
fazer e destruir. 

"Enquanto colônia, nenhum receio salteava o ânimo 

da monarquia portuguesa por assim repartir o poder que 
delegava aos vassalos diletos ou preferidos. Longe disso, 
era esse o meio de manter, com a metrópole, a unidade 
severa do mando absoluto. 

"As rivalidades e os conflitos que rebentavam entre 
os diferentes delegados do poder central, enfraquecendo-
os e impedindo a solidariedade moral quanto as idéias e 
a solidariedade administrativa quanto aos interesses e ás 
forças disseminadas; eram outras tantas garantias de per
manência e solidez para o principio centralizador e des-
pótico. A eficácia do método havia já sido comprovado, 
por ocasião do movimento revolucionário de 1787, deno^ 
minado — a Inconfidência. 

"Nenhum interesse, portanto, tinha a monarquia por
tuguesa quando homisiou-se no Brasil, para repudiar o 

sistema que lhe garantira, com a estrangulação dos patrio
tas revolucionários, a perpetuidade do seu domínio nesta 
parte da América. A divisão política e administrativa per
maneceu, portanto, a mesma na essência apesar da trans
ferência da sede monárquica para as plagas brasileiras. 

•••> "A independência proclamada oficialmente em 1822 
achou e respeitou a fôrma da divisão colonial. 
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"A idéia democrática representada pela primeira cons

tituinte brasileira tentou, é certo, dar ao principio federa

tivo todo o desenvolvimento que êle comportava e de que 
carecia o país para poder marchar e progredir. Mas a 
dissolução da assembléia nacional, sufocando as aspira
ções democráticas, cerceou o principio, desnaturou-o, e a 

carta outorgada em 11824, mantendo o statu quo da divisão 
territorial, ampliou a esfera da centralização pela depen
dência em que colocou as províncias e seus administrado
res do poder intruso e absorvente, chave do sistema, que 

abafou todos os respiradouros da liberdade, enfeudando 

as províncias à corte, à sede do único poder soberano que 

sobreviveu à ruina da democracia. 

"A revolução de 7 de abril de 1831, trazendo à super

fície as idéias e as aspirações sufocadas pela reação mo
nárquica, deu novamente azo ao principio federativo para 

manifestar-se e expandir-se. 

"A autonomia das províncias, a sua desvinculação da 
corte, a livre escolha dos seus administradores, as suas ga
rantias legislativas por meio das assembléias provinciais,. 

o alargamento da esfera das municipalidades, essa repre

sentação resumida da família política, a livre gerência 

dos seus negócios em todas as relações morais e econômi
cas, tais foram as condições características desse período 

de reorganização social, claramente formuladas ou esbo

çadas nos programas e nas leis que formaram o assunto 
das deliberações do governo e das assembléias desse tempo.. 

"A reação democrática não armou somente os espíritos 
para essa luta grandiosa. 

"A convicção de alguns e o desencanto de muitos, fa
zendo fermentar o levêdo dos ódios legados pela monarquia 

que se desnacionalizara, a ação irritante do partido res-

taurador desafiando a cólera dos oprimidos da véspera,, 

armou também o braço de muitos cidadãos e a revolução 

armada pronunciou-se em vários pontos do país sob a ban
deira das franquezas provinciais. 
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"Desde 1824 até 1848, desde a federação do Equador 
até a revolução de Pernambuco, pode-se dizer que a cor

rente elétrica que perpassou pelas províncias, abalando o 

organismo social, partiu de u m só foco — o sentimento da 
independência local, a idéia da federação, o pensamento 

da autonomia provincial. 

"A obra da reação monárquica triunfante em todos os 
combates poude até hoje, a favor do instinto pacífico dos 
cidadãos, adormecer o elemento democrático, embalando-o 
sempre com a esperança do seu próximo resgate* 

"Mas ainda quando, por sinais tão evidentes, não se 
houvesse já demonstrado a exigência das províncias quanto 
a esse interesse superior, a ordem de cousas que prepon-
dera não pôde deixar de provocar o estigma de todos os 
patriotas sinceros. A centralização, tal qual existe, repre
senta o despotismo, dá força ao poder pessoal que avassala, 

estraga e corrompe os caracteres, perverte e anarquiza os 
espíritos, comprime a liberdade, constrange o cidadão, su

bordina o direito de todos ao arbítrio de um só poder, nuli
fica de facto a soberania nacional, mata o estímulo do 
progresso local, suga a riqueza peculiar das províncias, 
constituindo-as satélites obrigados do grande astro da corte 
— centro absorvente e compressor que tudo corrompe e 
tudo concentra em si — na ordem moral e política, como 
na ordem econômica e administrativa 

"O ato adicional interpretado, a lei de 3 de dezembro, 
o conselho de Estado, criando, com t) regime de tutela 

severa, a instância superior e os instrumentos independen
tes que tendem a cercear ou anular as deliberações dos 
parlamentos provinciais, apesar de truncados; a depen

dência administrativa em que foram colocadas as pro

víncias, até para os atos mais triviais; o abuso de efetivo 
6equestro dos saldos dos orçamentos provinciais para as 

despesas e para as obras peculiares do município neutro; 
a restrição imposta ao desenvolvimento dos legítimos inte

resses das províncias pela uniformidade obrigada, que 
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fôrma o tipo da nossa absurda administração centraliza
dora, tudo está demonstrando que posição precária ocupa 
o interesse propriamente nacional confrontado com o 

interesse monárquico que é, de si mesmo, a origem e a 
força da centralização. 

"Tais condições, como a história o demonstra e o exem
plo dos nossos dias está patenteado, são as mais próprias 
para, com a enervação interior, expor a pátria às eventua
lidades e aos perigos da usurpação e da conquista. 

"O nosso Estado é, em miniatura, o estado da França 

de NAPOLEÂO III. O desmantelamento daquele país que 

o mundo está presenciando com assombro não tem outra 
explicativa. 

"E a própria guerra exterior que tivemos de manter 
por espaço de seis anos, deixou ver, com a ocupação de 
Mato Grosso e a invasão do Rio Grande do Sul, quanto 
é impotente e desastroso o regime de centralização para 
salvaguardar a honra e a integridade nacional. 

"A autonomia das províncias é, pois, para nós mais 
do que um interesse imposto pela solidariedade dos direitos 
e das relações provinciais, é um principio cardial e solene 

que inscrevemos na nossa bandeira. 

"O regime da federação baseado, portanto, na inde
pendência reciproca das províncias, elevendo-as à categoria 
de Estados próprios, unicamente ligados pelo vínculo da 
mesma nacionalidade e da solidariedade dos grandes inte
resses da representação e da defesa exterior, é aquele que 

adotamos no nosso programa, como sendo o único capaz 

de manter a comunhão da família brasileira. 

"Se carecêssemos de uma fórmula para assinalar pe
rante a consciência nacional os efeitos de u m e outro 

regime, nós a resumiríamos assim: Centralização — Des
membramento. Descentralização — Unidade" (25). 

(25) AMÉRICO BRASILIENSE, OS Programas dos Partidos e o 
2° Império, ed. Jorge Seckler (São Paulo, 1878), págs. 76a 80. 
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Como se vê, o principal no programa republicano, era 
o federalismo. Não se aludiu ao regime presidencialista. 

"Somos da América e queremos ser americanos. A nossa 

fôrma de governo é, em sua essência e em sua prática, 
antinômica e hostil aos direitos e aos interesses dos Estados 

americanos. A permanência dessa fôrma tem de ser for

çosamente, além da origem de opressão no interior, a fonte 

perpétua da hostilidade e das guerras com os povos que 
nos rodeiam." Eis o que se disse da fôrma de governo, 

sem se acentuar que se propendia pelo presidencialismo. 

E o movimento federalista prosseguiu, explodindo no 
Parlamento, na tribuna popular e no jornalismo. Plei

teavam os que não se haviam embebido ainda da crença 
republicana a federação com a Coroa ou sem ela; mas 
com ela se incompatibilizou a Coroa. Profeticamente sen

tenciou R U Y BARBOSA, no ardor da campanha jornalística, 

que, na associação entre esses dois fenômenos — a reação 
contra a Coroa e a aparição do federalismo, estava eviden

temente indicada a lacuna, qualificado o vício, que impo-
pularizava a monarquia, soprando contra ela os ressen
timentos que haviam de acabar por varrê-la da superfície 

do continente americano. 
Dando, escrevia o jornalista incomparável, "a cada 

província a posse completa da sua existência, o desenvol
vimento proporcional da sua capacidade, a fruição inteira 
da messe do seu trabalho, da sua energia, do seu mereci
mento, com a vantagem, adicional da defesa externa pelas 
forças de um grande Estado federativo, do respeito asse

gurado entre as nações por essa aliança de elementos 

poderosos, e da livre permuta comercial entre as regiões 
federais, num sistema que vede os impostos de trânsito 
interprovinciais — a federação consolidaria em granito a 
unidade da pátria, criaria, numa acepção superior, essa 
unidade, puramente artificial hoje, implantando-a com 

raizes eternas na esfera moral dos sentimentos nacionais; 
porque viria converter essa unidade, de mero interesse do 
centro, que hoje é, em interesse inteligível e benfazejo de 
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cada uma das províncias. Neste sentido a federação nos 
mostra o aspecto da maior das idéias conservadoras, sem 
deixar de ser a mais bela das aspirações liberais" (26). 

Assim doutrinava o panfletário em junho e em 15 de 
novembro de 1889 se proclamaria a Republica, que varreria 

do continente americano a monarquia brasileira, e de cujo 
governo provisório viria a fazer parte, como titular da 
pasta da Fazenda e sua figura preeminente. Caber-

-lhe-ia, pela sua estatura de estadista e pelos seus pro

fundos conhecimentos de direito público, traçai' as linhas 
lindeiras do regime republicano. Foi sua, bem o observou 
PEDRO CALMON, "a inicial escolha de rumos. Fixou-se na 
índole americana do federalismo. Apoiou-se à história 
desse govêrno-paradigma. Embebeu-se de suas lições. 

Ambicionou o seu equilíbrio, a balança dos poderes, a 
separação de esferas, a divisão de funções, o conteúdo po
pular e o esquema constitucional de seu regime centenário. 

Encerrara-se o ciclo do parlamentarismo de estilo europeu 
e cepa romântica. Inaugurava-se —- e o inaugurou R U Y — 
o presidencialismo rasgadamentf americano" (27). 

(26) R U Y BARROSA, Comentários à Constituição Federal Bra
sileira, coligidos por Homero Pires, vol. I (São Paulo, 1932), 

pág. 54. 
(27) Obras completas de Ruy Barbosa, vol. XVII, tomo I — 

A Constituição de 1891 (Rio de Janeiro, 1946), prefácio, pág. XIII. 



CAPITULO V 

A configuração federal da Nação. 

A nação brasileira, adotando, como fôrma de governo, 

sob o regime representativo, a República Federativa, procla

mada a 15 de novembro de 1889, constituiu-se, por união 
perpétua e indissolúvel das suas antigas províncias, em 

Estados Unidos do Brasil. 

Realizou-se o vaticinio de EVARISTO DA VEIGA. Foi êle 

talvez, no reparo de OCTAVIO TARQUINIO DE SOUZA, "O pri

meiro a assinalar os caminhos inversos seguidos pela Amé
rica do Norte e pelo Brasil para atingir à solução federalista: 
lá o centripetismo, os Estados, separados, buscando a união, 
integrando-se; aqui o centrifugismo, as províncias fundidas, 

diferenciando-se, de qualquer sorte se separando. E por 

que temesse o desmembramento, o Brasil retalhado, a 
separação, só cedia ao "desejo geral da reforma" com 

cautelas, "num meio termo entre o governo da América 
do Norte e os governos especiais europeus" (28). 

N u m ponto andou certo o jornalista da Regência: na 
fôrma porque se processaria a federação no Brasil. O seu 
temor, porém, se mostrou infundado: a federação não 

poderia constituir e não constituiu motivo para o desmem
bramento das províncias que se erigiram em Estados. 

Pela Constituição de 1891, cada província formou um 
Estado, incumbido de prover, a expensas próprias, às ne
cessidades de seu governo e administração. Cada Estado 

organizar-se-ia à imagem e semelhança da Nação. Reger-
-se-ia pela Constituição e leis, que adotasse, respeitados 

(28) OCTAVIO TARQUINIO DE SOUSA, Evaristo da Veiga, ed. Bra
siliana da Companhia Editora Nacional (São Paulo, 1939), pág. 
238. 
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os princípios constitucionais da União, assim debulhados: 
a) a fôrma republicana; b) a regime representativo; c) o 

governo presidencial; d) a independência e harmonia dos 
poderes; e) a temporariedade das funções eletivas e a 

responsabilidade dos funcionários; /) a autonomia dos mu

nicípios; g) a capacidade para ser eleito ou elegjvel nos 
termos da Constituição; h) regime eleitoral que permita 
a representação das minorias; Í) a inamovibilidade e vi-

taliciedade dos magistrados e a irredutibilidade dos seus 

vencimentos; /) os direitos políticos e individuais assegu
rados pela Constituição; k) a não reeleição dos presidentes 

e governadores; /) a possibilidade da reforma constitucio

nal e a competência do poder legislativo para decretá-la. 

Eis, pois, a órbita dentro da qual os Estados formu
lariam suas Constituições e suas leis. 

Poderia cada Estado celebrar com os outros ajustes e 

convenções sem caráter politico. 

Facultou-se ainda aos Estados, em geral, todo e qual

quer poder ou direito que lhes não tivesse sido negado 
por cláusula expressa ou implicitamente contida nas cláu
sulas expressas da Constituição. 

Criou-se, dessarte, verdadeiro sistema planetário geográ

fico, politico e administrativo: dentro do mesmo território 
inteiriço e único, ou seja o território nacional terrestre, 

marítimo e fluvial, em todas as suas dimensões, depara-se 

a Nação, como Estado soberano, dividida em Estados e em 

Territórios e subdividida em Municípios, mais o Distrito 
Federal, em que se converteu o antigo Município Neutro, 

que foi a sede do Império e é hoje a capital da Republica, 

formado pela leal e heróica cidade de São Sebastião do 

Rio de Janeiro. 

Esse é o arcabouço do organismo federal — instituído 

pela Constituição de 1891, com as modificações introduzidas 
pelas Constituições que se lhe sucederam por força dos 

eventos políticos de que foi fértil a vida republicana — 

agora configurado na Constituição de 1946. 
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A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal 
e os Territórios coexistem geográfica, política e adminis
trativamente, harmônicos e coesos, cada qual dentro da 
esfera de sua atividade e de sua competência estabelecida 
pelos dispositivos constitucionais. 

O funcionamento do organismo federal e o seu estudo, 

como o sintetizou PONTES DE MIRANDA em esquema lúcido, 
*'diz respeito à repartição das competências entre o círculo 

abrangente e os círculos abrangidos, isto é, entre União, 
Estados-membros, Distrito Federal, Territórios e Municí
pios. Os Estados-membros são iguais entre si; também 

o são, entre si, os Municípios; mas prevaleceu, de novo, 
a diferença entre o Município da Capital dos Estados-mem-
Lros e os outros Municípios, no que se refere à 
nomeação do Prefeito. Não há nenhum preceito que faça 
iguais os Territórios, quanto à soma dos seus poderes. Quan
do se diz que a administração dos Territórios será regulada 
em lei especial, não se quer a unicidade da lei para todos 
eles, láo só, que cada um deles tenha a sua lei, sem se 

afastar, é certo, a possibilidade de lei orgânica para todos 

os Territórios. 0 Distrito Federal é submetido a regime 
próprio. Temos, pois: a) paridade dos Estados-membros; 
D) possível não paridade dos Territórios; c) unicidade do 
Distrito Federal; d) paridade dos Municípios, salvo quanto 

ao Poder Executivo" (29). 

Resume-se o sistema federal brasileiro na coexistência, 

dentro da União, que goza de soberania, de Estados e Muni
cípios, que gozam de autonomia, ou seja do governo próprio 

do que lhes é próprio. 

I. A competência da União. 

A União, vocábulo empregado nas Constituições ante
riores para exprimir o governo comum ou geral, e de que 

(29) PONTES DE MIRANDA, Comentários a Constituição de 19b6, 

vol. I, pág.219. 
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se servira a de 1891 indistintamente com República, Governo 

Federal, Governo Nacional, Governo da União ou simples
mente Governo (30), exprime, na Constituição de 1946, que 

usou da palavra com mais constância, a Nação politica

mente organizada, ou seja o Estado Federal, como pessoa 
jurídica de direito público interno e de direito das gentes. 

Largos e amplos são os poderes da União. Mantém 
relações com os Estados estrangeiros e com eles celebra 
tratados e convenções. Declara a guerra e faz a paz. De
creta, prorroga e suspende o estado de sitio. Organiza as 
forças armadas, a segurança das fronteiras e a defesa 
externa. Permite que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou, por motivo de guerra, nele permane
çam temporariamente. Autoriza a produção e fiscaliza 

o comércio de material bélico. Superintende, em todo o 
território nacional, os serviços de policia marítima, aérea-

e de fronteiras. Cunha e emite moeda. Institúe bancos 
de emissão. Fiscaliza as operações de estabelecimentos de 
credito, de capitalização e de seguros. Estabelece o plano 
nacional de viação. Mantém o serviço postal e o correio 
aéreo nacional. Explora, diretamente ou mediante conces
são, os serviços de telégrafos, de radiocomunicação, d© 

radiodifusão, de telefones interestaduais e internacionais, 
de navegação aérea e de vias férreas que liguem portos 
marítimos às fronteiras nacionais ou transponham os limites 
de um Estado. Organiza defesa permanente contra os efei
tos da seca, das endemias rurais e das inundações. Con

cede anistia. 
A competência legislativa da União, que em certos 

casos não exclúe a legislação estadual supletiva ou comple
mentar, delimitou-se na Constituição, a despeito de ter-se 
diminuindo a competência legislativa dos Estados. Podiam 
estes, pela Constituição de 1891, legislar sobre o direito 

processual. Agora, não mais. Legisla a União prívativa-

(30) JOÃO BARRALHO, Comentários à Constituição Federal 

Brasileira (Rio de Janeiro, 1902), pág. 9. 

8 
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mente sobre direito civil, comercial, penal, processual, elei

toral, aeronáutico e do trabalho. Estabelece normas gerais 

de direito financeiro; de seguro e de previdência social; 
de defesa e de proteção de saúde; de regime penitenciário; 
e as diretrizes e bases da educação nacional. Gabe-lhe 

elaborar leis sobre produção e consumo; registros públicos 

e juntas comerciais; desapropriação; regime dos portos e 
da navegação de cabotagem; tráfego interestadual; comér
cio exterior e interestadual; instituições de crédito, câmbio, 
transferência 3e valores; emigração e imigração; naturali

zação, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros. Ainda 
sobre requisições civis e militares em tempo de guerra; 
sistema monetário e de medidas; titulo e garantia dos 
metais; riquezas do sub-sólo, mineração, metalurgia, águas, 

energia elétrica, florestas, caça e pesca. Ademais, sobre 
condições de capacidade para o exercício das profissões 
técnico-cientificas e liberais; o uso dos símbolos nacionais 
e a incorporação dos silvíícolas à comunhão nacional. 

Se, pois, era, na vigência da Constituição de 1891, nacio
nal o direito substantivo e estadual o direito adjetivo, pois 
cada Estado teve o seu código de processo, completa é 
agora a unidade material e formal do direito, a despeito 
das diversidades geográficas e populacional dos Estados. 
Ponto foi este em que se distanciou o federalismo brasileiro 
do federalismo norte-americano. 

A supremacia da União em tudo e por tudo se mani
festa, dentro da órbita de sua competência constitucional, 
que se adstríngiu igualmente na matéria tributária, de 

maior importância nos regimes federativos. No afã de 

manter o justo equilíbrio financeiro, tocaram à União os 

impostos sobre mercadorias de procedência estrangeira e 

de consumo das nacionais. Couberam-lhe os sobre a pro
dução, comércio, distribuição e consumo e bem assim sobre 
a importação e exportação de lubrificantes líquidos e 

gasosos de qualquer origem oü natureza, estendendo-se 

esse regime, no aplicável, aos minerais do país e à energia 
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elétrica. Igualmente, os impostos sobre rendas e proventos 
de qualquer natureza, a transferência de fundos para 

o exterior e os sobre negócios da economia da União, atos 
e instrumentos regulados por lei federal. 

Armou-se a União de todos os meios para o desenvol
vimento da nação, sua segurança interna e seu prestigio e 

defesa no exterior, sem prejuízo da autonomia dos Estados. 

II. O organismo politico e administrativo 

dos Estados. 

Observados os princípios, que estabeleceu, outorgou 
a Constituição federal aos Estados o poder para organi

zarem-se e regerem-se pelas Constituições e leis, que ado

tassem. Bateu ela no ponto nevrálgico do federalismo — 
no principio dos Estados autônomos dentro da Nação 
soberana. 

Existem, por efeito disso, em plano inferior e hierár
quico ao da Constituição nacional, vinte Constituições dos 

vinte Estados federados. Elaboraram-se as ora vigentes 
sob o influxo dos princípios ditados pela Constituição nacio

nal. A fôrma republicana federativa. A independência e 

harmonia dos poderes. A temporariedade das funções ele
tivas, limitada a duração destas à das funções federais 
correspondentes. A proibição* de reelegerem-se governado
res e prefeitos para o período imediato. A autonomia 
municipal. A prestação de contas da administração. As 
garantias do poder judiciário. 

Traçaram-se dessarte as linhas perimétricas da dimen
são política de cada Estado, de molde a organizarem-se 
em consonância com as peculiaridades de sua dimensão ter

ritorial. Detém-se o extravasamento possível por via da in

tervenção do governo federal nos Estados, nos casos pre
vistos na carta magna. Para a mantença da integridade 

nacional. Para a repulsa de invasão estrangeira ou a de 

u m Estado em outro. Para a terminação de guerra civil. 
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Para a garantia do livre exercício de qualquer dos poderes 

estaduais. Para segurança da execução de ordem ou deci

são judiciária. Para a reorganização das finanças do Estado 
que, sem motivo de força maior, suspender por mais de 

dois anos consecutivos o serviço da sua divida fundada 

externa. E para, emfim, a observância dos princípios cons

titucionais já debulhados. 

Para a vigência desses princípios, decreta-se por lei 
do Congresso Nacional a intervenção federal, qual para 

a reorganização da vida financeira dos Estados. Decreta-a, 
nos demais casos, o presidente da República, ad referendam 

do Congresso Nacional. No caso de inobservância dos 
princípios constitucionais, entretanto, a iniciativa cabe antes 

ao Procurador Geral da República. Mediante representação 
deste, o Supremo Tribunal Federal toma conhecimento do 
ato havido por inconstitucional. Declarada a inconstitu-

cionalidade, a lei federal decreta a intervenção, se neces

sária. No maior número de vezes, o acórdão declaratório 

da inconstitucionalidade é bastante para invalidá-lo, tor

nando-o inexequivel. Aconteceu isso recentemente, ao ela

borarem-se, sob o influxoi da Constituição de 1946, as 

Constituições dos Estados federados. Excederam-se algu

mas adotando textos espúrios. Chamado a examiná-los, no 

desempenho do seu altíssimo papel de guardião do regime, 
o Supremo Tribunal Federal proscreveu-os, por sua incons

titucionalidade; e eles se tornaram inânes, como se inexis-

tissem (31). 

O preceito instituidor de revisão de tal porte inexistia 
na Constituição de 1891, sob cuja vigência a Constituição 

do Estado do Rio Grande do Sul, influenciada pela filoso

fia positiva de AUGUSTO COMTE, atribuiu ao presidente 

do Estado e chefe do poder executivo a faculdade de legislar 

(31) Arquivo Judiciário, do Rio de Janeiro, vol. 85, de 
1948, págs. 3 a 211; vol. 87 de 1948, págs. 127 a 131; vol. 90, de 
1948, págs. 233 a 247. 
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com o só beneplácito das Câmaras Municipais; e esse regime 

teve perdurança (32), pela inexistência de outro meio que 

pudesse restaurar o regime presidencial democrático, na

quele Estado, que não fosse o da intervenção federal, que 

poderia ter provocado reação armada de ruinosos efeitos. É 

que ainda perduravam os do levante federalista, que tanto 

repercutiu em todo o país. Só isso explica a predominân-

(32) RUY BARBOSA, A Constituição Rio Grandexise, nas Obras 
Completas de Ruy Barfcosd, vol. XXII, ed. do Ministério da Edu
cação e Saúde (Rio de Janeiro, 1952), págs. 193 a 222. 

Pela Constituição Rio Grandense, que vigorou até 1930, a su
prema direção governamental e administrativa do Estado competia 
ao presidente, que a exerceria livremente, conforme o bem público, 
"interpretado de acordo com as leis"; mas era êle mesmo que 
elaborava "as leis". 

"E de que modo exerce o presidente essas atribuições;?" Eis 
a pergunta que R U Y BARBOSA formulou e assim respondeu. 

"Promulgando" leis, diz a Constituição rio-grandense (art. 26, 
n. 1), para não dizer mais francamente "legislando". Mas, de fato, 
no uso desta autoridade o presidente do Estado não fez senão le
gislar, no sentido rigoroso da palavra, e legislar com uma sobera
nia mais absoluta que a dos corpos legislativos, pois, ao passo que 
os atos destes requerem, para vigorar, a sanção do outro ramo 
do poder, os decretos do executivo, no Rio Grande do Sul, não 
estão adstritos a limitação imperativa de ordem alguma. Nascem 
da vontade exclusiva do governador, e por ela exclusivamente se 
fazem leis mediante apenas a formalidade inútil de uma exposição 
prévia à censura popular, que a nada o obriga. 

"Esse processo preparatório é de uma ingenuidade ideal. "Antes 
de promulgw uma lei qualquer, salvo o caso a que se refere o 
art. 33", o presidente publicará o respetivo projeto, com uima cir
cunstanciada exposição de motivos. 

"A exceção do art. 33 alude aos atos da assembléia dos repre
sentantes, os quais se promulgam e fazem lei por imediata publi
cação cometida ao presidente. 

"Quanto, porém, às leis da competência deste, u m prazo de 
três meses, a contar da publicação do projeto na sede do Governo, 
proporciona aos cidadãos do Estado ocasião de comentá-lo, ou su
gerir-lhe emendas. 

"O presidente, examinando-as, adota-la-á, se houver por bem. 
Se não, "manterá inalterável o projeto" (inalterado quis êle dizer). 
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cia do regime primitivo implantado por JÚLIO DE CASTILHOS 
no Rio Grande do Sul e mercê do qual o presidente do Es

tado detinha os dois poderes — o executivo' e o legislativo. 

A Assembléia dos Representantes era apenas orçamentária. 

Ou pouco mais do que isso. Cifrava-se em pouco a sua 
competência legislativa, executiva contida em nove itens: 
a) fixar anualmente a despesa e a sua receita; b) criar, 

aumentar, ou suprimir contribuições, taxas ou impostos; c) 

atuorizar o presidente a contrair empréstimos e realizar ou
tras operações de credito; d) votar todos os meios indispen

sáveis à manutenção dos serviços públicos criados por lei, 
sem intervir por qualquer fôrma nas respectivas Organiza
ção; c) mudar a capital do Estado; /) resolver sobre os limi

tes territoriais dele; g) processar o presidente; h) apurar-lhe 
as eleições; i) fixar o subsidio ao presidente e seus repre

sentantes. Ainda agora, ao articular a nova Constituição 

daquele mesmo Estado, os seus artifices introduziram-lhe 

E, em um ou em outro caso, será êle, "mediante promulgação con
vertido em lei do Estado". E ai está o ichefe da administração 
exercendo, ao mesmo tempo, em escala mais ampla que a da as
sembléia dos representantes, as funções de legislador. 

"Verdade é que, se a maioria dos conselhos municipais repre
sentar contra o ato, a lei considerar-se-á revogada (art. 23, § 4). 

"Mas isso, em primeiro lugar, não apaga o absurdo gravíssimo 
de que essa deliberação chegasse ao estado soberano de lei por 
mero ditame da vontade individual do presidente. Depois, entre 
a promulgação e a revogação mediou tempo. Durante êle o arbi 
trio presidencial campeou em toda a sua plenitude produzindo mal
fazejos resultados." 

É de suma importância, para o exame do regime que imperou 
de 1937 a 1945, o confronto da carta ditada em 10 de novembro 
de 1937 com a Constituição Rio Grandense de 14 de julho de 1891. 
Só assim se compreenderá o que foi aquele regime e quais as suas 
raizes filosóficas. Fez-lhe o esboço, por esse prisma, arguindo em 
concurso, na Faculdade de Direito de São Paulo, o Professor R U Y 
CIHSNE LIMA, catedrático da Faculdade de Direito de Porto Alegre, 
em traços vivazes, o que antes já havia exposto SOBRAL P I N T O em 
u m dos jornais cariocas; a sugestão é das que reclamam mais largo 
desenvolvimento. 
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governo parlamentarista. Ter-se-ia no Estado federal pre

sidencialista Estado federado parlamentar, o que não dei
xava de ser esdrúxulo. Provocado a examinar tão estra

nhos textos, o Supremo Tribunal Federal decretou-lhes a 

inconstitucionalidade, restaurando no Estado do Rio Grande 

do Sul o regime presidencial, levado a cabo por via de 
reforma de sua Constituição (33). 

Têm os Estados federados ampla autonomia afim de 
proverem às necessidades de seu governo e da sua admi

nistração, cabendo à União prestar-lhes socorro em caso 
de calamidade pública. Legislam sobre todas as matérias 
que não sejam da competência do Congresso Nacional. 

Reservaram-se-lhes os poderes que implícita ou explicita
mente não lhes foram vedados pela Constituição nacional; e, 

em certos casos, a competência legislativa complemetar das 

leis federais, atendidas as peculiaridades locais. Limitou-
-se-lhes, como era natural, a esfera tributária. Tem a União 
os seus tributos. Pertencem aos Estados os impostos sobre 
a propriedade territorial, exceto a urbana; sobre a trans
missão de propriedade causa mortis e da propriedade imo

biliária inter vivos e sua incorporação ao capital de socie
dades. Também o de vendas e consignações efetuadas por 

comerciantes e produtores, inlĉ usive Industriais* isenta, 
porém, a primeira operação do pequeno produtor, con

forme o definir a lei estadual. 0 de exportação de mer
cadorias de sua produção para o estrangeiro, até o máximo 
de cinco por cento ad valorem, vedados quaisquer adicionais. 

E os atos regulados por lei estadual, os do serviço da sua 
justiça e os negócios de sua economia. 

São poderes dos Estados federados, independentes e 

harmônicos entre si, o legislativo, o executivo e o judiciário, 
dando a este cada Estado a organização adequada. 

Divide-se o território de cada Estado em Municípios 
autônomos, que constituem as células do organismo fede

ral. 

(33) Revista Forense, do Rio de Janeiro, vol. 126, de 1948, 
págs. 74 a 97. 
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III. A autonomia dos Municípios 

São realmente autônomos os Municípios. Assegura-se 

essa autonomia pela eleição dos Prefeitos e dos vereadores. 

Também, e principalmente, pela administração própria, no 

que concerne ao seu peculiar interesse, que se manifesta 

sobretudo pelo decreto e arrecadação dos tributos de sua 

competência, de molde a, aplicando suas rendas, bem orga

nizar os serviços públicos locais. 

Sofre exceção insigne o principio de eleição dos pre

feitos em casos especiais. Podem ser nomeados pelos go
vernadores dos Estados ou dos Territórios os prefeitos das 
capitais, bem como os dos Municípios onde houver estâncias 
hidrominerais naturais, quando beneficiadas pelo Estado 
ou pela União. E também os dos Municípios declarados 
bases ou portos militares de excepcional importância para 

a defesa externa do país por lei federal, mediante parecer 
do Conselho de Segurança Nacional. E' de nomeação do 

presidente da República o prefeito do Distrito Federal. 

Têm rendas próprias os Municípios. O imposto terri
torial e urbano. O de licença. O de industrias e profissões. 

O sobre diversões públicas. O sobre os atos de sua eco
nomia ou assuntos de sua competência. Além disso, a parce

la do sobre lubrificantes e combustíveis líquidos ou gasosos, 

que tem a fôrma de imposto único, arrecadado pela União, 
do qual tocam sessenta por cento aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, proporcionalmente a sua super^ 

ficie, população, produção e consumo, nos termos da lei 
federal. Ademais, dez por cento do imposto sobre a renda 
arrecadado pela União, a partilhar-se igualmente entre todos 
os Municipiíos, afora os das capitais, aplicando-se pelq 

menos metade da importância em benefícios de ordem 
rural. 

Melhorou-se sensivelmente a situação dos Municipios, 
cujos rendimentos eram escassos e mal chegavam em regra 



— 125 — 

para a mantença ido funcionalismo público. Ainda não 

se lhes deu o suficiente para emanciparem-se economica

mente, mas a melhora foi sensível. 

Independem teoricamente os Municípios dos Estados, 
mas a coadjuvação econômica e financeira destes é indis
pensável. Resulta disso o poderem os Estados intervir 

nos Municípios somente para regularizar-lhes as finanças 
quando se verifique impontualidade no serviço de em
préstimo garantido pelo Estado ou quando deixem de pagar, 

por dois anos consecutivos, a sua divida fundada. 

IV O Distrito Federal e os Territórios. 

O Distrito Federal é o Município em que se situa a 
capital da República. Os seus vereadores são eleitos; mas 

o seu Prefeito é nomeado pelo presidente da República. 

Os Territórios são Estados em perspectiva, ou seja in 
fieri. Não gozam de autonomia. Têm governadores no

meados pelo presidente da República; mas os seus Muni

cípios são autônomos. 

O Ditetrito Federal e os Territórios são organizados 
pela lei federal. 

V Os círculos concêntricos de competência 

do federalismo. 

A União compreende, além dos Estados, o Distrito 

Federal e os Territórios. Podem os Estados incorporar-se 

entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem 

a outros ou formarem novos Estados, mediante voto das 

respectivas assembléias legislativas, plebiscito das popula

ções diretamente interessadas e aprovação do Congresso 

Nacional. E os Territórios também podem, mediante lei 

especial, constituir-se em Estados, subdividir-se em novos 

Territórios ou volver a participar dos Estados de que tenham 
sido desmembrados. 
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No momento atual, vinte são os Estados. Cinco, os 
Territórios. E u m Distrito Federal. Tem a União à sua 
ilharga o Distrito Federal e os Territórios. Fôrma ela, 

com os Estados e os Municípios, sistema de círculos con-

centricos de competência. Como pessoas jurídicas de di
reito público interno, são autônomos. Governam-se por 

si mesmos, sem interferências ou imiscuições hierárquicas, 

senão as de auxilio ou coadjuvança para a mantença do 

seu equilíbrio governamental e segurança da sua harmonia 

administrativa e política. 

Dentro dos círculos de suas respectivas competências, 
traçadas pela Constituição nacional, os Estados e os Muni
cípios são autônomos, como a União o é, sendo ela ademais 

soberana, no concerto universal das Nações. 

Para o exercício de sua atividade governamental têm 

a União, os Estados e os Municípios os três poderes: o 

executivo, o legislativo e o judiciário, independentes e 
harmônicos entre si. 

Eis a essência do federalismo. 

VI. A investidiura dos poderes e o regime 

representativo 

Todo o poder emana do povo e em seu nome é exercido. 

Elege-se, pois que o regime é representativo, o presi
dente da República, com mandato por cinco anos, e, simul
taneamente, o vice-presidente da República, afim de subs
tituí-lo ou sucedêr-lhe, pelo sufrágio universal e direto de 

todos os brasileiros. 

O voto é secreto; e o alistamento dos eleitores, bem 
como todo o processo eleitoral, até ao reconhecimento e 

posse dos eleitos, realiza-se sob as vistas, a direção e o 

controlo da justiça eleitoral, que faz parte do poder judi

ciário federal. 

Elegem os Estados os seus governadores e os compo
nentes de suas Assembléias Legislativas; e ainda, cada 
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Estado os seus representantes no Senado Federal e na 

Câmara dos Deputados, as duas casas do Congresso Nacional. 

Também os Municípios elegem os seus prefeitos e os seus 
vereadores. A eleição dos representantes do povo obedece 
ao principio da representação proporcional dos partidos na

cionais, na forma da lei. 

Compadece-se com tal sistema de representação popular 

no regime federativo o governo parlamentarista ou de 

gabinete? Ou foi de sua criação que surgiu necessaria

mente a fôrma de governo presidencial? 



CAPITULO VI 

O presidencialismo no Brasil. 

Não faltou quem dissesse que, historicamente, nos Es
tados Unidos da América, o regime presidencial tivesse 

surgido por efeito de parada de desenvolvimento do regime 
parlamentar. Não teria nascido de concepção especial que 
visasse qualquer outra coisa nova e boa, por não ter 

passado de utilização ocasional de mau estado de coisas que, 
se se perpetuou, foi pelo poder paralisante que sempre 
exercem os códigos e as leis (34). 

A observação, em tais termos articulada, incompa-

dece-se, examinada por primeiro prisma, com a verdade 
histórica. Para que sua exatitude se tornasse intuitiva teria 
sido necessário que as colônias, que se converteram nos 
Estados Unidos da América, se houvessem, realmente, re

gido por sistema ao menos parecido com o parlamentar, 
que existia e imperava na Inglaterra, mas não se deparava 
nas suas colônias, submetidas a regime outro e diverso, 
de administração autárquica, sob o amparo da Coroa. 

Se os colonos, ao localizarem-se nas terras virgens da 

América entre si pactuaram o estabelecimento de fôrma de 
governo que condissesse com as suas aspirações de homens 

livres, nem por isso se deu o transplantio, que era impossível, 
do regime politico dominante nas ilhas metropolitanas. 

A isso se opunha, como óbice intransponível, a incipiência 
governamental que se instituía mais modestamente. 

Não se impulsionou o desenvolvimento do parlamenta
rismo para que se solucionasse sua continuidade, de molde 

(34) MEDEIROS E ALBUQUERQUE, Parlamentarismo e presiden

cialismo no Brasil, ed. Calvino Filho (Rio de Janeiro, 1932), 
pág. 39. 
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a dar-se a parada que se amofinaria ou se avolumaria no 
regime que efetivamente se adotou. 

Ensejou o argumento enunciado o de S U M M E R MAINE, 

de começo referido, de que os constituintes norte ameri
canos não nutriam o propósito de inovar, nem o de estabe
lecer rigorosa divisão de poderes independentes, senão 

apenas pôr em lugar de governador nomeado pelo rei 
presidente eleito pelo povo. Mas os fatos e a tradição 
histórica conspiram contra o asserto. 0 sistema norte ame
ricano, como observou JAMES BECK, originou-se, em parte, 

na fé profunda dos artífices da Constituição na doutrina 
de MONTESQUIEU, divisora do governo em três poderes inde

pendentes — legislativo, executivo e judiciário, embora 

a prática viesse a demonstrar a dificuldade de aplicar-se 
a doutrina em sua rigidez literal. E acrescentou que a 
separação dos poderes legislativo e executivo se efetivou 
pelo principio da inamovibilidade das funções públicas, 

preferindo a Constituição atribuir-lhes mandato de prazo 
curto, de onde o ter apregoado que nisso estava o calcanhar 
de Aquiles da fôrma de governo dos Estados Unidos da 

América (35). 
Quando o mandato dos representantes é limitado a 

dois anos, nem cabe falar em necessidade de dissolver-se 
a Câmara dos Representantes, mercê das seguidas e bienais 

consultas ao povo, tanto mais quanto o mandato do presi
dente da Republica também é limitado e extingue-se ao 

termo do quatriênio. 
Tal foi o regime de governo que os antigos colonos 

ingleses quiseram construir e efetivamente consolidaram 

na Constituição e mantiveram durante todo o tempo decor

rido de 1787.até agora, a despeito das várias emendas que 
a modificaram com o correr dos dias e os fastos históricos. 

Esse foi o regime que se implantou no Brasil em 1891. 

Não tiveram os propagandistas republicanos o deliberado 

(35) JAMES M. BECK, La Constituition des Êtats Unis, trad. de 

John Charpentier, ed. Armand Colin (Paris, 1923), pág. 113. 
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propósito de institui-lo, pois que nos seus manifestos e na 

sua campanha não o incluíram nos articulados de seu 
programa. Desde que, porém, a Republica surgia com o 

federalismo de tipo norte americano, no enxertá-lo no or

ganismo politico da Nação apresentou-se a necessidade de 
adotá-lo com o presidencialismo norte americano, dadas 

as dificuldades de fundi-lo com o parlamentarismo na vida 
política e administrativa dos Estados federados, mercê 

de sua autonomia. Quebrar-se-ia o espirito de unidade 
nacional no suceder dos acontecimentos políticos estaduais. 

Pregoeiro, que sempre foi, da implantação do federa
lismo no Brasil — e o seu refrão foi o de "a federação 
com a Coroa, ou sem ela" — o problema da fôrma do 
governo apresentou-se a R U Y BARBOSA quando o Governo 
Provisório da República, de que fazia parte, o incumbiu 
de elaborar o projeto de Constituição que se deveria apre
sentar à Assembléia Constituinte; e êle se orientou no 
sentido presidencialista, que lhe parecia o Único côngruo 
com o federalismo. 

Consagrou-se na Constituição de 1891 o presidencia
lismo norte americano. 

Deu-se como que volta ao passado. No Brasil, desde 
que se implantou governo, no regime colonial, esse foi 
o governo unipessoal, que D. JoÃo vi manteve, a Carta 

outorgada de 1824 consagrou e D. PEDRO I praticou, tanto 
quanto a Regência, assinalada, de resto, pela convicção 
inamolgavel do Regente DIOGO FEIJÓ de que outro não era 
o por ela ditado e estabelecido. 

A menoridade do imperador D. PEDRO II foi que ensejou 

o governo de gabinete, desde quando se criou o cargo 
de presidente do Conselho de Ministros, à margem da Cons
tituição, o que não impediu que, pouco mais tarde, êle 
começasse a governar, de fato, exercendo o seu poder 
pessoal. 

Esse regime* em todo o caso, se praticou durante qua
renta e dois anos, ou seja de 1847 a 1889. Não se passaria, 
pois, fácil e suavemente, de um para outro regime politico 
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de governo. E' o que acontece em todos os países quando 

mutações dessa natureza se efetuam. Os usos dificilmente 

se modificam. Vinha-se da instabilidade dos gabinetes 

para a estabilidade governamental a prazo fixo. O presi

dente da Republica passaria a governar como chefe do 

poder executivo e, ao mesmo passo, chefe de ministério,, 

que a bem dizer inexistia, a despeito dos despachos cole
tivos que dava com os seus ministros. O desajustamento 
das peças doi organismo administrativo criou o mal estar„ 

que levou o primeiro presidente da República, o marechal 
DEODORO DA FONSECA, a dissolver o Congresso Nacional. Era 

o golpe de Estado. Reagiu o Congresso, sob a inspiração* 

e a energia de PRUDENTE DE MORAIS. Deu-se a renuncia do 
presidente da Republica; e o vice-presidente, o marechal 

FLORIANO PELXOTO se dispôs a suceder-lhe pelo restantei 
do mandato, embora devesse determinar que se proce^ 

dessem a eleições do sucessor, como inequivocamente man
dava a Constituição. Sobreveio, nesse transe, a revolução,. 
afinal dominada. 

Ensejou tudo isso a revolta contra o regime: a culpa 
de todos os males residia, não podia deixar dê estar senão 
na fôrma de governo; e surgio a campanha parlamenta
rista (36), em que se apregoaram os defeitos e os males. 

do presidencialismo. 

Têm estes subsistido a despeito dos acontecimentos 

políticos dos últimos anos. 

Deu a revolução de 1930 por terra com a Constituição 
de 1891, que o instituiu; mas a Constituição de 1934, que 
a substituiu, manteve o governo presidencial. Ao golpe 

de Estado de 1945, que fez ruir a ditadura facista instaurada 

em 1937, sucedeu a Constituição de 1946, que conservou a 
fôrma de governo presidencialista. 

(36) SILVIO ROMERO, Parlamentarismo e Presidencialismo na 
Republica Brasileira, ed. Companhia Impressora (Rio de Janeiro,, 
1893), pág. 23. 
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Signitfica isso que o povo brasileiro, pelos seus atos 

subsequentes e repetidos, tem manifestado sua predileção 

pelo presidencialismo, não obstante os surtos em prol do 

parlamentarismo, ainda agora manifestados por via de 

emenda apresentada à Câmara dos Deputados, assinada 

por centena de representantes de todos os partidos políticos. 

Momentos não lhe faltaram, antes foram inúmeros, em 

que poderia ter restaurado o regime que se generalizou 

em quase toda a Europa. Mal saídas da guerra última, 
consagraram-no a França e a Itália. 

Não se mostrou de todo inútil a campanha parlamen
tarista. Alguma coisa dela vingou, embora defendida por 

presidencialista convicto, como Assis BRASIL. 

"A nossa experiência de governo presidencial é muito 
curta", escreveu êle quando representava o Brasil em 

Lisboa, em 1896; "mas não vacilo em afirmar que quem 

for às câmaras em dia em que se discuta o orçamento, ou 

alguma outra lei sumamente interessante ao governo, há 

de lá encontrar, como figura obrigada, um ministro de 

Estado vagando pelos corredores, a segredar instruções 

a u m representante amigo, enquanto o oposicionista lhe 

critica os projetos. Outras vezes, há de aparecer agachado 

por trás da tribuna donde fala o defensor da sua obra, a 

puxar-lhe pela aba do casaco. Ora, não seria melhor, 

mais útil ao bem publico, mais sensato e mais honesto 
trazer este homem ostensivamente à tribuna, donde diria 

de viva voz o que sentisse, instruiria o poder legislativo 
e a opinião pública das intenções do governo, responderia 

a todas as dúvidas e se retiraria em paz, com a consciência 
satisfeita, deixando toda a responsabilidade que não fosse 
sua sobre os ombros dos legisladores, em lugar de penetrar 
excusamente na casa destes, sempre desconfiado da sua 
falsa posição de hóspede importuno? Toda a questão se 
reduz a isto: os ministros já vão às câmaras, já informam 
os legisladores, já influem nas votações: é melhor que 
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façam tudo isso dos corredores, ou da tribuna? A hipocri
sia será preferível à sinceridade?" (37). 

Permitiu a Constituição de 1934 o comparecimento dos 
ministros de Estado à Câmara dos Deputados e às suas 
Comissões. Pela Constituição de 1946, os ministros são 

obrigados a comparecer perante a Câmara dos Deputados, 
o Senado Federal ou qualquer de suas comissões, quando 
uma ou outra câmara os convocar para pessoalmente pres
tar informações acerca de assunto previamente determi
nado; e a recusa de cmoparecimento, sem motivo justifi
cado, importa crime de responsabilidade. Mas não é só 

isso. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, assim 
como as suas comissões, designarão dia e hora para ouvir 
o ministro de Estado que lhes queira prestar esclarecimentos 
ou solicitar providências legislativas. 

Não tem o comparecimento dos ministros ao Congresso 

Nacional outro objetivo senão o da colaboração. Não se 
legisla no vácuo, nem por amor a determinadas teorias. 
Carecem os legisladores de conhecimentos exatos da situa
ção do país, das suas necessidades, dos seus recursos finan
ceiros, afim de aquilatarem da oportunidade de certas me
didas legislativas. Certamente que a palavra dos ministros 
não terá por efeito demitir ou sustentar o gabinete de mi
nistros, pela inexistência de tal gabinete, como nos regimes 

parlamentares; mas pôde dar em resultado que a opinião 
publica force o presidente da Republica a exonerar o seu 

secretário que se mostrou inapto para o cargo de tanta 
relevância para que o nomeou. 

Eis, escreveu Assis BRASIL, "vantagens de primeira 

ordem para a prática de um governo livre. Ajunte-se a 
isto que, por tal modo, seriam escolhidos com mais cuidado 

os homens de governo, não pelos dotes oratórios, porque 

não se trataria de comover, mas pelas qualidades de esta-

(37) J. F. DE Assis BRASIL, DO Governo Presidencial na Re
pública Brasileira, ed. Companhia Nacional Editora (Lisboa), 
pág. 323. 

9 
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dista, porque se trataria de demonstrar e convencer; que a 
responsabilidade moral do executivo teria mais meio de 
se fazer sentir; que se esclareceriam os elementos da res
ponsabilidade legal confiada à justiça orgainzíada; que 

entre os pedidos de informações e a sua satisfação mediaria 

menos tempo, sendo esta muito mais ampla; que, final
mente, se limparia o regime presidencial, sem prejuízo 

da fidelidade à doutrina, de uma das agruras que ainda 
o fazem antipático: e é de esperar que tudo isso peze 

niais no ânimo dos bons brasileiros do que a preocupação 
de copiar servilmente as instituições norte americanas". 

Diga-se a bem da verdade que tem havido por parte 

dos ministros de Estado ojeriza contra o seu compareci
mento ao Congresso Nacional; mas o dispositivo constitu

cional é de muita sabedoria e poderá contribuir sobremodo 

para o melhor exercício da função legislativa, de um lado, 
e, de outro, para o prestigio do próprio governo. Tem 

sido êle criticado acremente por publicistas do mais alto 
conceito. "Adotar", prelecionou SAMPAIO DORIA na Facul

dade de Direito da Universidade de São Paulo, "adotar, 
no presidencialismo, a peça parlamentar do comparecimento 
dos ministros à Câmara (sob pena de crime de responsa
bilidade), sem o contra-peso da dissolução do Congresso, 
quando entre a maioria partidária a pôr os interesses 
pessoais, ou de sua grei, acima dos interesses nacionais, 
a fazer o que se costuma chamar de politicagem, é o que 

jamais poderia aeudir, como peça solitária do arcabouço 
politico, senão a um povo de sangue caboclo. Seria manie-
tar, escravizar, anular o presidente da República ao arbítrio 
de uma corporação irresponsável, que dite a seu salvo 

a lei, numa ditadura periódica, revesada de quatro em 
quatro anos" (38). 

Eis, pois, peculiaridade do presidencialismo brasileiro* 
de cuja vantagem só a prática dirá o pró ou o contra. 

(38) A. DE SAMPAIO DORIA, A Constituição de 19ko, em Pelo 

bem de todos (São Paulo, 1948), pág. 97. 



CAPITULO VII 

A inquietude do momento nacional e os contrastes e 
confrontos de regimes. 

São organismos vivos as instituições políticas. 
Mesmo as dos países em que predominam as chamadas 

Constituições rígidas não são estáticas. Padecem do dina
mismo da vida dos povos cujos destinos se propõem reger. 
A lei, seja a constitucional, seja a ordinária, é resultado do 
labor humano para a continência da conduta do homem; 
mas como é o homem, cujos atos deve disciplinar, que ai 
aplica, ela sofre os desgastes da própria contingência 
humana. 

Por isso mesmo, sobreexcele o problema da organi-
ação política da Nação. As censuras, que se fizeram aos 

construtores da Constituição política brasileira de 1891, 
foram as mais ardidas. O menos que deles se disse é 

que eram idealistas utópicos. Trataram eles do organismo 

dos poderes públicos e da atividade administrativa do Es
tado em inteira desconformidade com a experiência histó
rica, com as lições do passado e com as próprias realida
des observadas. Tiveram eles deante dos olhos os tratados 

estrangeiros. Embeberam-se da doutrina alienígena. Não 
se devem transportar regimes de uns para outros povos. 
Cada povo tem o seu díreito-eostume e não se submete ao 
direito-lei. Assim argumentou OLIVEIRA VIANA, observando 
que "regimes ou sistemas de conduta política que o nosso 
povo, por quatro séculos e meio de sua história, nunca 
praticou; regimes ou sistemas inteiramente fora dos seus 
hábitos mentais e sociais, inteiramente alheios às linhas; 
habituais do seu comportamento social na vida pública 
e que, portanto — para que fossem por êle praticados com 
acerto e eficiência — seria preciso que êle realizasse uma 
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mudança radical de hábitos, de usos, de fôrmas de con

duta, com todas as dificuldades que esta mudança impor
taria" (39). 

Vivendo desde 1500 até 1822 em regime colonial, o 
povo brasileiro não poderia em hipótese alguma ter criado 
e praticado nenhum regime ou sistema politico que não 
fosse o imposto pela metrópole. Vendo-se na posse de si 
mesmo e no gozo do self-government, instituiu o governo 
monárquico hereditário. Caminhou a seguir para o parla-
taientarismo inglês, sem que a Constituição e até a lei ordi
nária o houvessem explicitamente admitido. Depois, en
trando o Império no ocáso e ao alvorecer da República, 
chegou, sob o regime representativo, â federação e ao 

presidencialismo de moldes norte-americanos. 
Não havia, nos dois grandes momentos históricos, tra

dição política e administrativa a realizar ou a reconstituir. 
Ter-se-ia o autoctonismo apenas na fôrma federativa, ins
talada, no Brasil, no sentir de muitos, com o regime das 
capitanias hereditárias (40), e que é tese trazida agora ao 

debate na República Argentina, a contrapor à do seu trans-
plantio para os países da América do Sul (41). 

Diga-se, de passagem, com K E N N E T H C. W H E A R E , que a 

concepção moderna do Estado federal sofreu a influência 
determinante do governo dos Estados Unidos da América. 
Não significa isso que a Constituição de 1787, que estabe
lece e regula tal associação de Estados, a defina como Es
tado federal. E m verdade, os termos "federal" e "federa
ção" não se deparam em nenhum dispositivo da Constitui
ção americana, o que não obstou a que viesse a chamar-se 
de "Constituição federal". E note-se, com aquele tratadista, 

(39) OLIVEIRA VIANA, Instituições Políticas Brasileiras, ed. 
José Olimpio, (Rio de Janeiro, 1949), vol. II, pág. (14. 

(40) W A L D E M A R FERREIRA, História do Direito Brasileiro, ed. 
Freitas Bastos, tomo I (São Paulo, 1951), pág. 152, n. 63. 

(41) BEATRIZ DELURZO, El Federalismo Argentino és autoclono, 
na Revista de Ciências Jurídicas y Sociales, ns. 52/53 (Santa Fé, 
1947), págs. 209 a 227. 
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que mesmo a palavra "confederação" só uma vez se encon
tra na Constituição, mas ainda assim não para dar a 

natureza da União — no art. 1, secção X, quando estabelece 
que nenhum Estado poderá concluir tratados os alianças 
ou entrar a fazer parte de alguma confederação. Tudo 
isso não tem obstado a que geralmente se considerem os 
Estados Unidos da América como modelo de Estado federal 
e, o que muitos asseveram, como o modelo mais impor
tante e mais perfeito (42). 

E* evidente que os constituintes norte-americanos não 
disseram, por palavras, que adotaram ou criaram o sistema 
federal: mas é inequívoco que realmente o instituíram, sobre 

o que não paira dúvida nenhuma, tanto mais quanto o 
federalismo se lhes apresentou como a solução natural e 
lógica. De verdade, eles criaram o presidencialismo. Isso, 
sim; e, A. ESMEIN O afirmou, foi "une autre grande nou-

veautê, c'était une republique avec un Président". A idéia 
antiga e tradicional identificava instintivamente a unidade 
do poder executivo e a monarquia (43). 

Esse é o regime politico transplantado para o Brasil 
em 1889 e que nele vigora por tempo maior do que o em 
que nele perdurou o regime parlamentar, para o qual se 
voltam as aspirações de muitos na espectativa de dias me
lhores do que os dias sombrios que se está a viver. 

Cumpre, desde logo, resolver se o parlamentarismo se 
compadece com a federação: eis a objeção até agora não 
respondida satisfatoriamente (44). Valerá a pena suprimi-la 
por bem daquele? Póde-se dispensar a fôrma federativa? 

(42) KEINNETH C. WHEARE, The Federal Government, na ed. 

italiana — Del Governo Federále, trad. de Sérgio Coita (Milão, 
1949), pág. 10. 

(43) A. ESMEIN, prefácio de Le Federaliste, ed. Giard & 
Briere (Paris 1902), pág. XXI. 

(44) PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO, Federação e parlamen

tarismo. Da compatibilidade do sistema parlamentar de governo 
com a forma federativa do Estado. Anais do Congresso Jurídico 
Nacional Comemorativo do Cinqüentenário da Faculdade de Direito 
de Porto Alegre, vol. II, 1951, págs. 702 a 730. 
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Não são poucos os que se comprazem em sustentar que 

o federalismo está a perder terreno diante dos poderes 
imensos que, principalmente na ordem econômica, detém 

a União em detrimento dos Estados; e que, no âmbito fi
nanceiro, ainda se entremostram mais amplos e mais pro

fundos. A sucção de recursos, que a União faz nos Esta

dos, por via dos seus organismos autárquicos, quase que 
os leva à exaustão. A interferência, que ela leva a efeito, 

por essa maneira, na vida dos Estados, é continua e irre
sistível. Chega-se, mesmo, a asseverar que se, na ordem 

política, está a prevalecer a Constituição de 1946, na ordem 
econômica estão a subsistir, e cada dia mais desabusados, 
os institutos autárquicos criados no regime ditatorial an

terior. 
Tém-se, atualmente, no Brasil, sustenta-se, ditadura 

econômica dentro de democracia política. 
Eis mais outro motivo pelo qual se enfrenta e se com

bate o regime presidencial, diante da ineficiência das 
câmaras no impedir-lhe o desenvolvimento alastrador e 
envolvente. O presidencialismo está em crise! clama-se 
no Brasil. O parlamentarismo está em crise! grita-se na 
França e na Itália. Onde, entretanto, aquele está a pro
duzir os mais profícuos resultados, é nos Estados Unidos 
da América. Onde este é capaz de manter o equilíbrio e a 
ordem, ainda nos dias mais tristes e nos momentos de 
maiores aperturas, como o que agora a tortura, é na Ingla

terra. 
O presidencialismo, nos Estados Unidos, ensejou, desde 

os primeiros tempos da Constituição de 1787, a formação 
de dois grandes partidos, que se têm revesado no poder. 
A mesma coisa acontece na Inglaterra, de modo que o seu 
parlamentarismo muitas vezes secular vem se prestando 
para o seu engrandecimento e solução de suas dificuldades. 

No Brasil não sucedeu o mesmo: o presidencialismo 
desatou-se na política dos governadores dos Estados, por 
carência de partidos políticos. Estes não puderam formar-
se. Ao proclamar-se a República, o partido republicano 
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existia em São Paulo, em Minas Gerais, no Rio Grande do 
Sul e no Rio de Janeiro. Nos outros Estados existiam pa
trulhas republicanas. Os dois partidos monarquistas — 

o liberal e o conservador, diante da situação criada, dissol
veram-se; e os seus componentes e chefes, com raras exce
ções, aderiram ao partido republicano, que então tomou 

corpo e se instalou nos governos de todos os Estados. 

Com isso, só um partido ficou no cenário nacional 
como detentor único de todos os cargos da União, dos Es
tados e dos Municípios. Esse partido, apoiado pelo pre
sidente da República, era dirigido, em cada Estado, pelo 

respectivo presidente. Nãia teve contendores. Formaram-
se, ora aqui, ora ali, partidos de efêmera existência, mercê 

de alguma divergência com o dominante. Nenhum poude 
formar-se de mais duradoura pugnacidade, por dois mo
tivos, dos quais o primeiro excluía o segundo. O primeiro 
era que as eleições não passavam de farças eleitorais. 

Realizavam-se, em verdade, em muitos lugares, com regu
laridade, por simples aparência, quanto à recepção das 

cédulas nas urnas. A apuração, entretanto, se não reali
zava, porque as atas eram falsificadas e a apuração com
petia às próprias Câmaras, quando diplomavam os eleitos. 

0 segundo é que o voto, a despeito disso, era o majoritário: 

o partido, que levava maior numero de votos, preenchia 
todas as vagas, de miodo que não sobrava nenhuma para 
as minorias, ou seja para "a oposição". . 

Perdurou esse regime até 1930. 
Com o sucesso do movimento revolucionário de então, 

mudou-se o sistema eleitoral. Instituiu-se o voto secreto e 

obrigatório, estendendo-o às mulheres e aos menores de 
mais de dezoito anos. Criou-se a justiça eleitoral com com

petência privativa para o processo das eleições federais, 
estaduais e municipais, desde o alistamento dos eleitores 
até ao reconhecimento e posse dos eleitos. Tem ela, espe
cificamente, por atribuições: a) o registro e a cassação 
de registro dos partidos políticos; b) a divisão eleitoral do 

país; c) a fixação da data das eleições, quando não de-
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terminada por disposição constitucional ou legal; d) o pro
cesso eleitoral, a apuração das eleições e a expedição dos 

diplomas aos eleitos; e) o conhecimento e a decisão das 
arguiçoes de inelegibilidade; /) o processo e julgamento 

dos crimes eleitorais e dos comuns que lhes forem conexos, 

e bem assim o de habeas-corpus e mandado de segurança 
em matéria eleitoral; g) o conhecimento de reclamações 
relativas a obrigações impostas por lei aos partidos polí

ticos, quanto à sua contabilidade e à apuração da origem 
dos seus recursos. 

Assegurou-se, principalmente, a representação propor

cional dos partidos políticos nacionais. 

Transmudou-se, com essas salutares providências cons
titucionais, o> panorama dá política brasileira. Caminhou-

se de um para outro pólo: do partido único —• o do go
verno, para o pluralismo partidário. Mais de uma dúzia 
são os partidos registrados no Tribunal Superior Eleito

ral. Quase todos, na proporcionalidade dos votos atribuí
dos a sua legenda, têm representantes no Congresso Na
cional, nas Assembléias Legislativa dos Estados e nas 
Câmaras Municipais. 

A pluralidade partidária poderá, em certo momento, 
dificultar, mas não impedir o regular fnucionamento do 
governo presidencial. 0 meio mais eficaz de criar óbices 
ao presidente da República é, certamente, negar-lhe as 
leis solicitadas por êle, principalmente a orçamentaria. A 
Constituição, porém, preeeitua, quanto a esta, que se o 
orçamento não tiver sido enviado à sanção até 30 de no
vembro, prorrogar-se-á o ara o exercício seguinte o que 
estiver em vigor. 

No governo parlamentar é diferente: os desentendi
mentos entre os partidos poderão ocasionar a instabilidade 
governamental, de um lado; e, de outro, impedir a adminis

tração pública dê exercitar-se eficientemente por largo trato 
de tempo. E' o que se tem verificado em França e, em 
menor escala, na Itália, e não acontece na Inglaterra, em que 
existem apenas dois partidos, um e outro aptos para, em 
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qualquer instante, assumir o governo e executar o seu 

programa. Foi o que ainda há pouco aconteceu com a 

queda dos trabalhistas e a vitória dos conservadores. Ve
rificada esta, CHURCHILL se viu, quase que automaticamente, 
retornado ao posto de primeiro Ministro, que tanto digni

ficou durante a última guerra. 

Ora, isso não é possível nos países pluripartidarios, em 

que as negociações para a formação de novo gabinete se 
prolongam por semanas e quase que ultrapassam o< mês. 
As consultas se sucedem. As conversações multiplicam-se. 
As propostas entrecruzam-se com as contrapropostas e 

neutralizam-se diante do choque dos interesses partidarijos, 
que não poucas vezes se sobrepõem ao interesse nacional. 

No Brasil, a pluralidade partidária produziu resultados 

não muito satisfatórios. O voto é universal e direto. O 
povo esteve ausente, por mais de quinze anos, dos prélios 

eleitorais. A geração de agora desconhecia o mecanismo 
eleitoral, na sua generalidade; e ignorava o mecanismo das 
câmaras legislativas. Desprovida de educação política, 

não atentou muito para os atributos pessoais dos candida

tos que aquinhoou com o seu voto. 

Os males disso advindos são consideráveis, mas reme-
diaveis, quiçá passageiros. Se, de u m lado, se elegeram ci

dadãos ainda não dotados de sentimento civico e partidá

rio, que vivem a mudar de partido com o desembaraço dos. 
destituídos de senso comum; de outro se vem salientando 

a incapacidade de boa parte dos sagrados pela investidura 
para os postos de representação popular. Dois fatos, em
bora esporádicos, comprovam o asserto. Ainda há pouco, 

constituída a mesa de câmara de município confinante com 
o de São Paulo, o vereador eleito secretário imediatamente 

declinou do cargo, confessando seu analfabetismo: sabiá 

apenas assinar o nome! A despeito de que o Estado de 
São Paulo seja o de mais alto grau cultural do país, assim 
por sua maior população, como pela intensidade de sua; 
vida industrial e universitária, a sua Assembléia Legislativa 
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se vio na contigência de criar uma Assessoria Legislativa, 
para suprir a incapacidade dos deputados. Esta é que 

prepara os projetos de lei. Redige as emendas. Formula 

substitutivos. Elabora discursos que são lidos na tribuna 
parlamentar, em que se destacam, em maior quantidade, 
os lentes do que os oradores, que, graças a Deus! também 

existem. E' a Assessoria que, ao cabo, escreve os pare-
ceres das comissões parlamentares sobre os projetos, substi

tutivos ou emendas que ela mesma compôs. 

Ressalta de tudo, como bem se pôde imaginar, que 

está por fazer-se obra de grande envergadura, qual a de 
fortalecer os partidos para que possam exercitar a função 
política que a Constituição lhes conferiu; e os partidos 
têm que ser, a um tempo, instrumentos de ação política, 
a exercer-se nos prélios eleitorais, tanto quanto centros 
de atividade cívica, contribuindo para a elevação do nivel 

do eleitorado. De outro modo, falharão eles na sua tarefa 

e deixarão inexecutados os seus programas. 

Esse, todavia, e para consolo nosso!, não é um mal 
.só do Brasil. E' de todos os povos e de todos os países. 
Quer dizer, é mal do momento, que se reflete nos governos, 
sejam presidenciais, seja parlamentares. E tudo tem acon
tecido porque o Estado abarcou todos os ramos da ati
vidade humana e infiltrou-se em toda a parte, tornando a 
vida muito mais difícil e a administração pública muitís
simo mais complexa, de modo que nem todos os problemas, 

ainda os mais prementes, podem ser resolvidos satisfato
riamente .. 

Busca-se fôrma de governo que seja mais eficiente e 
bemfazeja do que a dominante. 

E' que o momento, que passa, é de transição e de in

certezas. O mundo está vacilante. Não se lhe deparou 
a vereda da sua trajetória, se para o oriente, se para o 
ocidente. 

E isso aumenta a inquietude nos espíritos. Não se 
jsabe bem se é ou não pela guerra que se chega à paz! 


